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EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 027/2025

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 251/2025 

EDITAL, COM INVERSÃO DE FASES, PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
ENGENHARIA

OBJETO:  Contratação de empresa de engenharia para Construção de Espaços 
Esportivos Comunitários no Município de São Miguel do Tocantins/TO conforme o 
Termo de Compromisso nº 986770/2025/MESP/CAIXA Operação nº 1106851-75 –
Programa: Esporte para a Vida

DADOS DA LICITAÇÃO:

MODALIDADE: Concorrência - Presencial Nº 027/2025

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço

LOCAL  DE  REALIZAÇÃO  DA  SESSÃO: Sala  da  Comissão  Permanente  de 
Licitações, situada no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, localizado na 
Rua Afonso Pena, nº s/n – Centro, São Miguel do Tocantins/TO.

E-mail: licitacao@saomigueldotocantins.to.gov.br

DATA/HORA  DE  ABERTURA  DO(S)  ENVELOPE(S):  08/01/2025  às  09:00h 
(horário de Brasília).

ÓRGÃOS INTERESSADOS: Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins

VALOR ESTIMADO: R$  R$  1.503.599,40  (um milhão,  quinhentos  e  três  mil, 
quinhentos e noventa e nove reais e quarenta centavos)

AMPARO LEGAL: Regido pela Lei Federal 14.133/2021 

O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente 
de Licitação – CPL, situada no endereço acima, no horário de expediente das 08h às 
13h de 2ª a 6ª feira, onde poderão ser consultados gratuitamente através do link 
https://saomigueldotocantins.to.gov.br/licitacoes e 
licitacao@saomigueldotocantins.to.gov.br e no SICAP-LCO.

mailto:licitacaosmiguel@gmail.com
mailto:licitacaosmiguel@gmail.com
https://saomigueldotocantins.to.gov.br/licitacoes
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EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 027/2025

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 251/2025

PREÂMBULO
O(a) Prefeitura Municipal  de São Miguel  do Tocantins DE SÃO MIGUEL DO 
TOCANTINS - TO, CNPJ/MF nº  25.064.007/0001-06, com sede administrativa na Rua 
Rua Afonso Pena,  S/nº – Centro – São Miguel do Tocantins/TO, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que às 09h   min, do dia 08 de janeiro de 2026, na Sala 
da Comissão Permanente de Licitações, situada no Centro Administrativo da Prefeitura 
Municipal, localizado na Rua Afonso Pena, s/n – Centro, São Miguel do Tocantins/TO, 
reunir-se-ão o Agente de Contratação e a Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 
002/2025 de 02 de janeiro de 2025, com a finalidade de conduzir o presente certame 
Concorrência PRESENCIAL, do tipo  Menor Preço, processando-se essa licitação pela 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 7 
de Agosto de 2014,  Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, e Decreto nº 
46/2022 de 12 de julho de 2022.

Esclarecimentos e informações relativas a esta licitação serão obtidas na Prefeitura 
Municipal de São Miguel do Tocantins - TO, de 08 às 13 horas, ou via e-mail: 
licitacao@saomigueldotocantins.to.gov.br. ou ainda (63) 98114-8118 Whatsapp

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 
desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para 
o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário,  independentemente  de  nova 
comunicação.
O licitante deverá observar rigorosamente os prazos limites (data e horário) para o 
recebimento de propostas, bem como de abertura e início da sessão de disputa de 
preços, informados no preâmbulo do presente Edital. 

1. OBJETO

1.1.  Contratação  de  empresa  de  engenharia  para  Construção  de  Espaços 
Esportivos Comunitários no Município de São Miguel do Tocantins/TO conforme o 
Termo de Compromisso nº 986770/2025/MESP/CAIXA Operação nº 1106851-75 –
Programa: Esporte para a Vida 
1.2. O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  de Menor  Preço,  observadas  as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DA  JUSTIFICATIVA  DA  REALIZAÇÃO  DA  CONCORRÊNCIA  NA 
FORMA PRESENCIAL

mailto:licitacaosmiguel@gmail.com
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2.1. A utilização da forma presencial na presente licitação se justifica tendo em vista 
que o artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 
habitantes, como é o caso de São Miguel do Tocantins - TO, se adequarem à forma 
eletrônica:

Art.  176. Os  Municípios  com até  20.000  
(vinte mil)  habitantes terão o prazo de 6  
(seis) anos, contado da data de publicação  
desta Lei, para cumprimento:
(...)
II  -  Da obrigatoriedade de realização da  
licitação sob a forma eletrônica a que se  
refere o § 2º do art. 17 desta Lei;

2.2. A Lei 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as 
licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização 
da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e 
gravada em áudio e vídeo.
2.3. Nesse sentido, verifica-se que a Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
previu como regra a utilização da forma eletrônica nos procedimentos licitatórios, nada 
obstante, a própria norma traz a possibilidade de se adotar a forma presencial, desde que 
motivada. 
2.4. Ocorre que a concorrência na forma presencial poderá possibilitar que sejam 
promovidos  esclarecimentos  de  forma  imediata  durante  a  sessão  da  concorrência 
presencial,  promoção  de  diligências  destinadas  a  esclarecer  ou  a  complementar  o 
procedimento licitatório, verificação imediata das condições de habilitação e execução da 
proposta, manifestações recursais, proporcionando maior celeridade aos procedimentos, 
visto em regra, ocorrerem na própria sessão pública, sem prejuízo da competição de 
preços. Há de se ressaltar também que a opção pela forma presencial não produz alteração 
no resultado final do certame, não acarretando qualquer prejuízo à competitividade. 

3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) legalmente 
constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com 
objeto social pertinente e compatível com o certame, e que atenderem às exigências 
deste edital e seus Anexos. 
3.2. Admite-se a  participação de empresas reunidas sob a  forma de consórcio de 
empresas, observadas as disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei, 
notadamente no tocante às regras do art.15 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 
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3.3. As  licitantes  arcarão  com  todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  e 
apresentação de suas propostas, sendo que o Município de São Miguel do Tocantins - TO, 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
3.4. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos 
termos deste Edital, seus Anexos e leis aplicáveis. 
3.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em 
órgão  da  imprensa  oficial,  por  qualquer  processo  de  cópia  simples,  desde  que 
devidamente LEGÍVEL, ressaltando o direito da comissão em solicitar o original para 
comparação. 
3.6. Só  terão  direito  de  usar  a  palavra,  rubricar  as  documentações,  propostas, 
apresentar reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, o Agente 
de Contratação e os membros da Equipe de Apoio.
3.7. É vedada a participação de empresas: 
a) Concordatária, ou em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em processo de 
falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
b) Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, caso 
participe do processo licitatório, estará(Ao) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 155 
a 163 da Lei Federal 14.133/21 sem prejuízo da cobrança de perdas e danos.
c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil,  por submissão de trabalhadores a  condições análogas às  de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
d) Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 2º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
e) Empresa  cujo  dirigente  ou  sócio  majoritário,  participe  como acionista,  sócio 
majoritário,  procurador  ou  representante  legal  de  outra  do  mesmo  ramo,  também 
concorrente nesta licitação.
f) Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do Município 
de São Miguel do Tocantins - TO, bem como as empresas cujos sócios, administradores, 
empregados, controladores sejam servidores do mesmo. 

4. CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES

4.1. Aberta  a  sessão,  iniciar-se-á  o  CREDENCIAMENTO  das  participantes  da 
concorrência. 

4.2. Cada licitante apresentar-se-á com apenas um representante para se manifestar em 
nome da empresa, devidamente credenciado junto a Comissão Permanente de Licitação.
4.3. Sendo sócio proprietário, cotista ou diretor eleito em assembleia de acionistas 
deve apresentar ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, ou a última alteração 
consolidada devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais e no caso 
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de  sociedade  por  ações,  acompanhado  dos  documentos  de  eleição  de  seus  atuais 
administradores  que  prove  essa  condição,  acompanhado  de  cópia  da  carteira  de 
identidade.
4.4. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
4.5. No caso de o licitante enviar representante, deverá apresentar Carta Credencial 
(MODELO ANEXO II),  Carteira  de  Identidade  e  os  documentos  exigidos  no  item 
anterior. 
4.6. Nenhuma pessoa física, ainda que regularmente credenciada, poderá representar 
mais de uma empresa.
4.7. É  admitida  a  participação  de  licitantes,  sem  a  presença  de  representante 
credenciado, ainda que o encaminhamento dos envelopes e demais documentos exigidos 
neste Edital se faça por correio, obedecidos os prazos e condições estabelecidos neste 
edital. 
4.8. É admitido somente um representante por proponente. 
4.9. O licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá formular as 
ofertas verbais da etapa de lances deste certame, valendo, contudo, para todos os efeitos, 
os termos de sua proposta escrita. Igualmente, o licitante não poderá praticar qualquer ato 
na sessão de realização do certame, como a interposição de recursos.
4.10. As microempresas e empresas de pequeno porte que optarem em se beneficiar pela 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei 147/2014, deverá apresentar 
o seguinte Documento junto ao credenciamento: 
4.11. Declaração  de  enquadramento  como microempresa  ou  empresa  de  pequeno  
porte (Anexo IV), e a Certidão Simplificada e Certidão Específica expedidas pela Junta  
Comercial, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada para  
apresentação das propostas.
4.12. Os  documentos  necessários  ao  credenciamento  de  representante  deverão  ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia que esteja LEGÍVEL.
4.13. Deverá apresentar após a fase de credenciamento o seguinte Documento: 
4.14. Declaração (modelo no ANEXO IV), fora dos envelopes, dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos do edital.
4.15. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 
empresas licitantes, o Agente de Contratação declarará aberta a sessão da concorrência, 
oportunidade  em  que  não  mais  se  aceitará  novos  licitantes,  dando-se  início  ao 
recebimento  dos  envelopes  contendo  a  Proposta  Comercial  e  os  Documentos  de 
Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados.
4.16. Os documentos acima referidos deverão estar fora dos Envelopes N.º 01 e N.º 
02;
4.17. A admissão para o credenciamento será dada nos primeiros 15 (quinze) minutos 
após  abertura  da  sessão,  encerrado  esse  prazo  não  mais  será  admitido  nenhum 
credenciamento.
4.18. Procurações, carta credencial, declarações e demais documentos assinados através 
de  Certificado Digital  eletrônico ou pelo  GOV.BR,  só  serão aceitas  caso tenha  sua 
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veracidade comprovada pela comissão de licitação através de arquivo fornecido em mídia 
através de Pen drives ou e-mail, caso contrário ensejará o DESCREDENCIAMENTO do 
representante.

5. DA INVERSÃO DE FASE – HABILITAÇÃO

5.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no 
art. 17, §1º da NLLC, devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação 
de propostas e lances, em busca da melhor prestação dos serviços que compõem o objeto 
deste certame.
5.2. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação 
técnica, da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de 
atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, na 
tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do 
julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa de lances ocorrerá 
após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o critério decisivo na 
escolha da melhor proposta para a administração. 
5.3. A administração espera poder avaliar o acervo técnico dentro das exigências do 
Termo de Referência e assim quantificar as empresas que poderão ofertar os lances no 
certame.  A inversão  de  fases  trará  benefícios  para  o  erário,  uma vez  que  a  gestão 
municipal poderá avaliar com mais critérios a habilitação das empresas, com observância 
na sua capacitação técnica, com o objetivo de que a sessão de lances seja apenas com 
empresas  que  realmente  tenham capacidade  técnica  compatível  com o  montante  de 
serviços ora apresentados e possam atender a administração dentro das normas vigentes e 
cumprir todos os prazos do futuro contrato. Não obstante, a complexidade da proposta e 
sua elaboração de forma coerente e exequível é fundamental para a qualidade dos serviços 
prestados pelos licitantes, foi utilizada a faculdade do art. 17, §1º da Lei 14.133/21;

5.4. JUSTIFICATIVA PARA INVERSÃO DE FASES NA LICITAÇÃO

a) Contextualização:

Conforme disposto no § 1º do Art. 17 da Lei 14.133/2021, a fase de habilitação pode 
anteceder as fases de apresentação de propostas e julgamento, mediante ato motivado 
com explicitação dos benefícios decorrentes e desde que expressamente previsto no 
edital de licitação.

b) Fundamentação Legal:

A inversão das fases processuais para que a primeira fase seja o credenciamento, 
seguida pela habilitação e por último a proposta, visa promover a eficiência, celeridade 
e a redução de custos processuais. Esta metodologia está amparada na Lei 14.133/2021, 
conforme disposto:

Art. 17, § 1º: "A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato 
motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos 
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incisos III e IV do caput deste artigo, desde que expressamente previsto no edital de 
licitação."

c) Benefícios da Inversão de Fases:

Eficiência e Celeridade:
A habilitação prévia assegura que somente os licitantes que efetivamente atendem aos 
requisitos de habilitação participem da fase de apresentação de propostas, o que otimiza 
a análise e julgamento das propostas, tornando o processo mais rápido e eficiente.

Redução de Custos:
A inversão das fases diminui os custos administrativos e operacionais, pois evita a 
necessidade de análise de propostas de licitantes que não seriam habilitados 
posteriormente. Esta metodologia resulta em economia de recursos para a 
Administração Pública.

6. DA  FORMA  DE  APRESENTAÇÃO  DOS  DOCUMENTOS  DE 
HABILITAÇÃO

6.1. Em razão da inversão de fases, após identificado as empresas e os representantes 
credenciados, a sessão será aberta com a verificação dos documentos de habilitação dos 
proponentes.  Decidida  a  habilitação/inabilitação,  haverá  prazo  de  recurso  conforme 
detalhado no item específico deste edital, e só após a conclusão da fase recursal se iniciará 
a fase de julgamento de propostas.
6.2. O ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO deverá ser apresentado em envelope 
opaco, fechado e indevassável, rubricado no fecho e contendo em sua parte externa a 
identificação do licitante (razão social e CNPJ), a referência ao Município de São Miguel 
do Tocantins e o número deste Edital, conforme o exemplo:

ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL nº 027/2025 – CPL

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TOCANTINS – TO

(RAZÃO SOCIAL e CNPJ)

DATA DE REALIZAÇÃO

a) Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em 
órgão  da  imprensa  oficial,  por  qualquer  processo  de  cópia  simples,  desde  que 
devidamente LEGÍVEL, ressaltando o direito da comissão em solicitar o original para 
comparação. 
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6.3.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação dos licitantes 
será verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura 
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de banco nacional de 
compras, e ainda nos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional  de Empresas Inidôneas e  Suspensas – CEIS e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);
b) Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade 
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista  de  Inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
d) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário.
e) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
f) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.
g) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

h) Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação.

7. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Ato  constitutivo  –  Estatuto  ou  Contrato  Social  em  vigor  (que  poderá  ser 
apresentada  na  forma  consolidada,  substituindo  o  contrato  original),  devidamente 
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais e, especificamente, no caso de 
sociedades  por  ações,  acompanhado  de  documentos  de  eleição  e  posse  de  seus 
administradores, com a publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovou o 
Estatuto. 
a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 
b)  Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício. 
c)  Decreto  de  autorização,  tratando-se  de sociedade empresária  estrangeira  em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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d) Cópia do RG e CPF (ou documento equivalente)  do(s)  sócio(s)  legal(ais)  da 
empresa;

7.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
b)  Prova  de  regularidade  com a  Fazenda Federal,  mediante  Certidão  Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal, em nome da empresa e de seu sócio majoritário; 
c)  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a Certidão Negativa de 

Débitos (CND);
d)  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a Certidão Negativa de 

Débitos da Dívida Ativa (CND);
e)  Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante, mediante 
Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa (CND);
f)  Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa 
Econômica Federal;
g)  Prova de regularidade com a justiça trabalhista,  mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da 
Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011).
h)  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes  Estadual  (se  houver)  do 
domicílio ou sede da licitante, comprovando possuir inscrição habilitada no Cadastro de 
Contribuintes Estadual.
i)  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes  Municipal  (se  houver)  do 
domicílio ou sede da licitante, comprovando possuir inscrição habilitada no Cadastro de 
Contribuintes Municipal.
j) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais (ou estaduais) 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda Municipal (Fazenda Estadual) do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
k) Declaração  de  cumprimento  do  disposto  no  inciso  XXXIII  do  art.  7º  da 
Constituição Federal, de que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições 
de trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI 
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme modelo constante no ANEXO 
VI  –  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  CUMPRIMENTO  DO  DISPOSTO  NO 
INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
l) Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 
123 de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 
de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno 
porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista 
alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.
m) Caso o licitante detentor do MENOR PREÇO seja microempresa ou empresa 
de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
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comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 

7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a)  Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais 
demonstrações  contábeis  dos  02  (dois)  últimos  exercícios  sociais,  já  exigíveis  e 
apresentados, na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, observando-se as seguintes 
condições: 
b) O balanço deverá vir acompanhado da Certidão de Habilitação Profissional do 
Contador, certificando que o profissional identificado no presente documento encontra-se 
Habilitado para o exercício profissional, e também a Certidão Negativa de Débitos - CND, 
comprovando a situação do profissional relativa à débitos de qualquer natureza junto ao 
referido Conselho, de acordo com a Resolução nº 1.637/2021 – CFC, juntamente com a 
Certidão  Simplificada  com  registro  de  capital  social,  e  Certidão  específica  de 
arquivamento, expedidas pela Junta Comercial com data de emissão não superior a 60 
(sessenta) dias da abertura do presente certame.
c) O índice  contábil  deverá  ser  calculado  e  demonstrado  em documento,  pelos 
licitantes de acordo as técnicas correntes de contabilidade segundo a fórmula abaixo 
devidamente assinada por profissional contábil legalmente registrado e regular junto ao 
Conselho regional de contabilidade o qual deverá comprovar sua regularidade junto ao 
respectivo conselho, por meio da apresentação da certidão de regularidade;

I - Índice de Liquidez Geral (  1,00):≥

ILG= Ativo Circulante+Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante+Exigível a Longo Prazo

II - Índice de Liquidez Corrente (  1,00):≥

ILC= Ativo Circulante
Passivo Circulante

III - Índice de Endividamento Total (  1,00):≤

IET= Passivo Circulante+Exigível a Longo Prazo
Ativo Total

d) Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 
atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital.
7.3.d.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício 
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
7.3.d.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço 
Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei.
7.3.d.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa 
RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital 
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– ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os 
termos de abertura e encerramento do livro diário,  em versão digital,  obedecidas as 
normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos 
referidos  documentos,  quanto  a  Certificação  de  Segurança  emitida  por  entidade 
credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil.
e)  Certidão negativa de efeitos de falência, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, no prazo de validade. 
f) As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação 
dos  compromissos  assumidos  pelo  licitante  que  importem  em  diminuição  de  sua 
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados 
com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão 
pública de abertura deste certame, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, 
podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital.
g) A  declaração  de  que  trata  o  item  acima  deverá  estar  acompanhada  da 
Demonstração  do  Resultado  do  Exercício-DRE  relativa  ao  último  exercício  social. 
quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para 
menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do 
Resultado do Exercício - DRE, deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas 
justificativas.
h) A  licitante  deverá  fornecer  como  parte  integrante  da  –  HABILITAÇÃO, 
comprovante de depósito de Garantia de Proposta no valor de R$ 15.035,994 (quinze mil 
e trinta e cinco reais e noventa e nove centavos), no equivalente a 1% (Um por cento) 
dentre  as  seguintes  modalidades:  caução  em  dinheiro  ou  seguro-garantia  ou  fiança 
bancária, deverá estar acompanhado de seu respectivo comprovante de pagamento, a fim 
de proteger a Entidade de licitação contra atos ou omissões das Licitantes arrolados 
abaixo, conforme disposto no art. 58, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 96, § 1º, 
inc. III, da Lei Federal nº 14.133/2021. 10.14.14 - Se a licitante apresentar a garantia por 
meio de fiança bancária deverá utilizar modelo padronizado pelo banco. 
7.3.h.1. As empresas que não cumprirem o que determina o Art. 58, § 1º da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e art. 96, § 1º, inc. III, da Lei Federal nº 14.133/2021, serão 
desabilitadas. 10.14.16 - Caução em fiança bancária e seguro-garantia de acordo com a 
legislação específica,
7.3.h.2. O prazo de validade destas garantias será de 60 (sessenta) dias úteis, dias 
após o prazo de vigência da proposta.
7.3.h.3. A garantia de proposta  feita sob caução em dinheiro das licitantes não 
vencedoras ser-lhes-á restituída no prazo de até  30 (trinta) dias,  contado a partir  da 
homologação e da adjudicação. A garantia de proposta das licitantes inabilitadas ser-lhes-
á restituída no prazo de  30 (trinta) dias, contado a partir do encerramento da fase de 
habilitação; caso de interposição o prazo de devolução será contado a partir do julgamento 
definitivo dos recursos.

7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) A  qualificação  técnica  será  feita  a  partir  da  comprovação  dos  seguintes 
documentos:  
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b) Atestado de Visita Técnica fornecido pelo município, ou declaração do licitante de 
que  tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das  condições  locais  para  o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação.
c) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e registro do(s) responsável(eis) técnico 
(s), junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou ao Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo – CAU, em nome da licitante, na qual contenha responsável 
técnico, Engenheiro Civil, emitida pelo CREA da jurisdição da sede da licitante. 

7.4.c.1. Quando a licitante for registrada fora do Estado do  
Tocantins,  caso vencedora,  deverá apresentar  o  visto  do  
CREA/TO, antes da assinatura do contrato.

d) Qualificação Técnica-Profissional: Comprovação de a licitante possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro 
Civil, que serão responsáveis pela execução dos serviços, detentor(es) de atestado(s) de 
responsabilidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, 
acompanhado(s)  da(s)  respectiva(s)  Certidão(ões)  de  Acervo  Técnico  –  CAT,  que 
comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade da administração 
pública  direta  ou  indireta,  federal,  estadual,  municipal  ou  do  Distrito  Federal,  para 
empresas públicas ou privadas, serviços com características equivalentes ou superiores às 
do presente objeto, limitadas estas exclusivamente às parcelas da obra de maior relevância 
técnica e valor significativo, nos termos do art. 67, § 2º, os quais incidirão sobre os itens 
4.2.2, 4.2.10, 4.5.1, 5.2.1, 5.2.2, 7.1 e 9.14 da planilha orçamentária, devendo atender 50% 
do quantitativo dos itens citados.
e) Para  a  comprovação  do  vínculo  profissional  do  responsável  técnico  com a  
licitante admite-se a apresentação de cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) ou contrato 
de prestação de serviço,  ou,  ainda,  declaração de contratação futura do profissional 
detentor  de  atestado  apresentado,  desde  que  acompanhada  de  anuência  deste. 
(ACÓRDÃO n.º 1447/2015/TCU – Plenário);
f) Quando se  tratar de sócio da empresa licitante,  tal  comprovação será feita  
através do ato constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados;
g) As  ART´s  e  os  Atestados  e/ou  Certidões  referentes  à  projeto,  fiscalização, 
supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria técnica de obras, não serão 
consideradas válidas para atendimento à qualificação técnica;
h) O(s)  licitante(s)  deverá(ão)  apresentar,  preferencialmente,  somente  o(s) 
atestado(s)  e/ou  certidão(ões)  necessário(s)  e  suficiente(s)  para  a  comprovação  do 
exigido,  grifado com marca texto os itens que comprovem as exigências para melhor 
visualização quando da análise por parte dos membros da Comissão Permanente de 
Licitação;
i) Para  efeitos  de  qualificação  técnica  profissional,  deverá  a  comprovação 
demonstrar
que a execução dos serviços e obra é compatível com os quantitativos exigidos na planilha 
orçamentária do objeto licitado;
j) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação 
técnico-profissional, deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação;
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k) É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa  
proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas.

7.5. DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES

a)  Declaração de que empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar 
com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração, 
conforme modelo constante no ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE.
b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo conforme modelo do 
ANEXO VII. 
c) Declaração de inexistência de servidor público da ativa, conforme modelo do 
ANEXO VIII. 
d) Declaração CNAE (Anexo XII).
e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);
f) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis  trabalhistas,  nas  normas infralegais,  nas convenções coletivas de trabalho e  nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da 
lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021).
g) Declaração de disponibilidade de equipamentos.
h) Procurações  e  cartas  credenciais  e  declarações  com  Assinatura  através  de 
Certificado Digital eletrônico, só serão aceitas caso tenha sua veracidade comprovada 
pela comissão de licitação através de arquivo fornecido em mídia através de Pen driver ou 
e-mail,  caso  contrário  ensejará  o DESCREDENCIAMENTO/INABILITAÇÃO  do 
representante e ou empresa concorrente.
7.6. Os documentos emitidos através da internet serão conferidos em terminal que 
tenha acesso a mesma, antes de efetivar o cadastro de fornecedor e/ou adjudicação do 
certame.
7.7. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação.
7.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 
art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º).
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame;
b) atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de 
recebimento das propostas.
7.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação.
7.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
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Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o disposto no item 8.
Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE DE PROPOSTA E DAS 
DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

8.1. O ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA deverá ser apresentado em envelope opaco, 
fechados  e  indevassáveis,  rubricados  no  fecho  e  contendo  em sua  parte  externa  a 
identificação do licitante (razão social e CNPJ), a referência ao Município de São Miguel 
do Tocantins - TO e o número deste Edital, conforme o exemplo:

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 027/2025

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TOCANTINS – TO
(RAZÃO SOCIAL E CNPJ)
DATA DE REALIZAÇÃO

8.2. No  Envelope  “Proposta  de  Preços”  constará  a  carta-proposta,  devendo  esta 
informar  o  prazo  para  execução  da  obra,  informações  complementares  contidas  no 
ANEXO III, caso existam, e: 
a) Conter planilha orçamentária indicando todos os custos da referida obra;
b) Cronograma físico-financeiro; 
c) Planilha  de  encargos  sociais,  em  modelo  próprio,  desde  que  contenha  as 
informações pertinentes e atenda as normas vigentes; e
d) Planilha de composição de taxa de bonificação e despesas indiretas (BDI), em 
modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes e observadas as restrições 
quanto à  apropriação de despesas com o IRPJ e  CSLL firmadas reiteradamente em 
decisões do Tribunal de Contas da União; 
e) Relatório analítico com todos os custos (material e Equipamentos, Mão de Obra);
8.3.  Ser redigida, preferencialmente, em 01 (uma) via datilografada ou editada por 
computador,  em língua  portuguesa,  com linguagem clara,  sem emendas,  rasuras  ou 
entrelinhas. Podendo ser apresentada no modelo do ANEXO III fornecido pela Comissão 
ou segundo seu modelo próprio. Para facilitar e agilizar o andamento dos trabalhos os 
licitantes deverão fornecer a essa comissão em meio magnético (CD ou Pen driver) no 
momento da entrega do envelope de proposta, contendo a planilha orçamentária, preço 
unitário e total segundo as exigências mínimas apresentadas no Anexo III deste Edital. O 
referido procedimento agilizará a análise das propostas e reduzirá os erros de elaboração 
das mesmas. 



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO 

TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO 

TOCANTINS

Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins – TO | CNPJ: 25.064.007/0001-06
Afonso Pena, nº S/n, Centro – CEP 77.925-000, São Miguel do Tocantins, Tocantins, Brasil

www.saomigueldotocantins.to.gov.br

a) Indicar na proposta os seguintes itens: 

a) razão social da Proponente 
b) endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF). 
c) telefone e endereço eletrônico (e-mail). 
d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os 
pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame. 
e) Prazo de execução. 

b) A validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da 
data de abertura do envelope “proposta”. Se a proposta não informar este prazo será está a 
validade considerada. 
c) As  propostas  deverão  conter:  item;  unidade;  quantidade;  descrição  do 
serviço;  preço  unitário  e  total,  para  cada  item de  serviço  constante  nas  planilhas 
oferecidas neste edital, vedada a substituição durante o julgamento desta licitação. 
d) O Fornecedor/Prestador de Serviços deverá cumprir rigorosamente com os prazos 
de entrega, devendo o serviço ser de boa qualidade, obedecendo rigorosamente às normas 
e legislações pertinentes que atendam integralmente todas as normas técnicas vigentes, 
em especial norma ABNT; 
e) Ser  apresentada  sem  emendas  ou  rasuras,  com  preços  expressos  em  moeda 
corrente nacional, utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula, discriminados 
por item, em algarismo (unitário e total). No preço ofertado deverão estar incluídas todas 
as despesas que incidam ou venham a incidir, tais como: fretes, impostos, taxas, encargos 
enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora 
licitado, inclusive os decorrentes de troca do objeto dentro do prazo de garantia, se for o 
caso. 
a. As  Propostas  que  atenderem  aos  requisitos  do  Edital  e  seus  Anexos  serão 
verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos pelo Agente de Contratação da forma 
seguinte: 
a.1.)  Discrepância  entre  valor  total  grafado  em  algarismos  e  por  extenso: 
prevalecerá o que mais se aproximar da soma total da proposta, mantendo-se os 
valores unitários;
a.2.) Erros de transcrição das quantidades previstas: o item será corrigido, mantendo-se o 
preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total; 
a.3.)  Erro  de  multiplicação  do  preço  unitário  pela  quantidade  correspondente:  será 
retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o total; 
a.4.) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se 
a soma. 
b) O valor total da proposta será ajustado pela Agente de Contratação em conformidade 
com os procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o total 
da proposta. 
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8.4. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo o objeto ser fornecido sem 
ônus adicionais. 
8.5. Deverá constar na proposta ou em anexo à ela declaração de que sua proposta 
comercial  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos 
trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63º da 
Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme modelo constante no ANEXO III-B – 
DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA. 
8.6. A não apresentação das DECLARAÇÕES/INFORMAÇÕES mencionadas acima 
ensejará na desclassificação do licitante. 
8.7. O  licitante  poderá  concorrer  e  a  adjudicação  do  objeto  ocorrerá  como 
consequência da melhor proposta ofertada, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, sendo que a 
adjudicação do objeto dependerá ainda que o ofertante da melhor proposta atenda  às 
condições previstas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
8.8. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta, 
serão  considerados  como  inclusos  nos  preços,  não  sendo  considerados  pleitos  de 
acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços serem prestados sem ônus 
adicionais. 
8.9. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, 
seja  com  relação  a  preço,  pagamento,  prazo  ou  qualquer  condição  que  importe  a 
modificação dos termos originais.  Serão corrigidas automaticamente pelo Agente de 
Contratação quaisquer erros de soma e/ou multiplicação. Havendo divergência entre os 
valores, prevalecerá o menor preço por item. 
8.10. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
Não  serão  admitidas,  posteriormente,  alegações  ou  enganos,  erros  ou  distrações  na 
apresentação das propostas, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações 
de reembolsos ou indenizações de qualquer natureza. 
8.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, 
sejam  omissas  ou  apresentem  irregularidades  ou  defeitos  capazes  de  dificultar  o 
julgamento,  ou  ainda  os  manifestamente  inexequíveis,  comparados  aos  preços  de 
mercado. 
8.12. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
8.13. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação.
8.14. A  mera  apresentação  da  proposta  implica  por  parte  da  licitante  em  sua 
concordância em assumir inteira responsabilidade pelo adequado e fiel cumprimento do 
objeto licitado, nos termos do presente edital e com total conhecimento das exigências 
editalícias, assim como com relação ao cumprimento de todos os requisitos da habilitação.
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9. SESSÃO  PÚBLICA  DE  ENTREGA  DO  ENVELOPE  E  DECLARAÇÕES 
COMPLEMENTARES

9.1. Credenciamento. No local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, a 
Comissão de Contratação instalará a sessão pública para receber os ENVELOPES Nº 1 – 
HABILITAÇÃO, e, na sequência, procederá ao credenciamento dos representantes dos 
licitantes.
9.2. Participação na sessão pública. A sessão será pública e poderá ser assistida por 
qualquer  pessoa,  mas  somente  será  admitida  a  manifestação  dos  representantes 
devidamente credenciados pela Comissão de Contratação, na forma do item 4 deste edital, 
não sendo permitidas atitudes desrespeitosas, que causem tumultos e perturbem o bom 
andamento dos trabalhos.
9.3. Aceitação  tácita.  A  entrega  dos  envelopes  à  Comissão  de  Contratação  da 
Licitação  implica  na  aceitação,  pelo  licitante,  de  todas  as  normas  e  condições 
estabelecidas neste Edital,  bem como implica a obrigatoriedade de  manter todas as 
condições  de  habilitação  e  qualificação exigidas  para  a  contratação,  obrigando-se  o 
licitante a declarar, sob as penas da lei, superveniência de fato impeditivo à participação, 
quando for o caso.
9.4. Abertura do envelope. Após o credenciamento dos presentes, a Comissão de 
Contratação  procederá  à  abertura  dos  ENVELOPES  Nº  1  –  HABILITAÇÃO.   Os 
documentos  neles  contidos  serão  verificados  e  rubricados  pelos  representantes  dos 
licitantes  e pelos membros de Contratação e  serão juntados ao  respectivo processo 
administrativo.
a) Iniciada a abertura do certame e finalizado o credenciamento das empresas, estará 
encerrada a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.

10. JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.1. Apresentação dos documentos de habilitação. As empresas presentes terão a 
sua habilitação conferida, através dos documentos apresentados no ENVELOPE Nº 1.
10.2. Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência.
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame;
b) Atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de 
recebimento das propostas.
c) Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de Contratação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificação.
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10.3. Verificação das condições de participação. Como condição prévia ao exame 
dos  documentos  de  habilitação,  a  Comissão  de  Contratação  verificará  o  eventual 
descumprimento pelo licitante das condições de participação previstas no item 3 deste 
Edital.
10.4. Análise.  A análise da habilitação será feita a partir do exame dos documentos 
apresentados pelo licitante em face das exigências previstas no item 7 deste Edital.
a) O Agente de Contratação e equipe de apoio lavrará ata com o resultado da sessão 
pública de licitação e publicará no site da Prefeitura de São Miguel do Tocantins - TO, 
https://www.saomigueldotocantins.to.gov.br/  o resultado das análises dos documentos 
apresentados e suas considerações.

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES

11.1. Análise.  Os documentos contidos no ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA serão 
analisados  pela  Comissão  de  Contratação,  que  verificará  a  exatidão  das  operações 
aritméticas  realizadas  pelo  licitante  e  procederá  às  correções  correspondentes,  caso 
necessário, com vistas à apuração do valor final a ser considerado para fins de julgamento 
da proposta.
a) Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o MENOR PREÇO 
GLOBAL.
b) Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes deste edital.
c) As  propostas  classificadas  serão  selecionadas  para  a  etapa  de  lances,  com 
observância dos seguintes critérios e procedimentos: 
a) Seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL; 
b) O Agente de Contratação procederá à classificação da proposta de MENOR PREÇO 
GLOBAL, e aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por 
cento), relativamente à de menor preço global, para participarem dos lances verbais; 
c) Caso não haja pelo menos três propostas na condição definida acima (letras b), serão 
classificadas  as  propostas  subsequentes  que  apresentarem os  menores  preços,  até  o 
máximo de três, já incluída a de menor preço, qualquer que tenham sido os valores 
oferecidos. 
d) Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais, a 
ordem para esses lances será definida através de sorteio. Aos Licitantes proclamados 
classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relação à de menor preço, iniciando-se 
pelo autor da proposta classificada de maior valor. 
d) O Agente de Contratação convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas  a  formular  lances  de  forma  sequencial,  a  partir  do  autor  da  proposta 
classificada de maior valor e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por 
meio de sorteio no caso de empate de preços.

https://www.saomigueldotocantins.to.gov.br/%20
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e) A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances,  em  relação  aos  demais  empatados,  e  assim  sucessivamente  até  a  definição 
completa da ordem de lances.
f) Os  lances  deverão  ser  formulados  em  valor  monetário,  DISTINTOS, 
DECRESCENTES e INFERIORES à proposta de MENOR PREÇO GLOBAL.
g) A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances.
h)  O Agente de Contratação poderá negociar com o autor da oferta de MENOR 
PREÇO com vistas à redução do valor.
i)  Após  a  negociação,  se  houver,  o  Agente  de  Contratação  examinará  a 
aceitabilidade da oferta, decidindo motivadamente a respeito.
j)  ENCERRADA A ETAPA DE LANCES, Considerada aceitáveis as ofertas de 
MENOR PREÇO, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.
k)  Se  a  oferta  não  for  aceitável,  o  Agente  de  Contratação examinará  a  oferta 
subsequente, o qual  resultará em menor preço, o mesmo negociará com o seu autor, 
decidirá  sobre  a  sua  aceitabilidade  e,  em caso  positivo,  verificará  as  condições  de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.
l)  Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita a de MENOR PREÇO GLOBAL.
m) Caso  a  proposta  apresente  erros  de  soma  e/ou  multiplicação,  o  Agente  de 
Contratação fará a correção dos cálculos e a proposta será aceita mediante expresso 
consentimento do proponente. Caso contrário, a proposta será desclassificada.
n) O Agente de Contratação examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor 
apresentado  pela  primeira  classificada,  conforme  definido  neste  edital,  decidindo 
motivadamente a respeito. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de 
requisitos estabelecidos neste edital, a proposta será desclassificada. 
o) Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 
edital.
p) Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes  e  que,  ao  final,  deverá  obrigatoriamente  ser  assinada  pelo  Agente  de 
Contratação, equipe de apoio e licitantes presentes. 
11.2. Diligências complementares.  O Agente de Contratação e  a  equipe de apoio 
poderão a qualquer momento solicitar diligências, bem como os demais esclarecimentos 
que julgar necessários para analisar a aceitabilidade da proposta, em atendimento ao 
estabelecido no artigo 59 da Lei Federal nº 14.133/2021.
11.3. Julgamento. Não serão consideradas, para fins de julgamento da proposta, ofertas 
de vantagem não previstas neste instrumento convocatório, baseadas nas propostas dos 
demais licitantes ou que apresentem prazos ou condições diferentes dos fixados neste 
Edital.
11.4. Classificação.  O  julgamento  das  propostas  será  efetuado  pela  Comissão  de 
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Contratação,  que  elaborará  a  lista  de  classificação  provisória  observando  a  ordem 
crescente dos preços apresentados.
11.5. Licitação fracassada. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o 
Agente de Contratação dará o certame por encerrado, devidamente lavrado em ata.
11.6. Desistência de proposta.  Não se admitirá desistência  da proposta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Contratação.
11.7. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública para analisar os 
documentos apresentados no ENVELOPE N° 2 – PROPOSTA, marcando, na mesma 
oportunidade, nova data e horário em que retomará os trabalhos, que serão imediatamente 
informados aos licitantes.

12.  RESULTADO DO CERTAME

12.1. Resultado.  Será considerado vencedor do certame o  licitante que, cumprindo 
todos os requisitos de habilitação e atendendo às demais condições previstas neste Edital 
e em seus anexos, oferecer o menor preço.
12.2. A decisão será apresentada pelo Agente de Contratação e lavrada em ata.
12.3. A adjudicação será feita pelo Menor Preço apresentado.
12.4. Publicação: O resultado final do certame será divulgado na imprensa oficial do 
município e diário oficial do Estado e da União. 

13.  DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação  de  memoriais,  ficando  as  demais  licitantes  desde  logo  intimadas  a 
apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
13.2. A  ausência  de  manifestação  imediata  e  motivada  da  licitante  importará 
decadência do direito de recurso e, consequente, adjudicação do objeto do certame pela 
autoridade competente, à licitante(s) vencedora(s) com encaminhamento do processo à 
autoridade competente para a homologação. 
13.3. Interposto  o  recurso,  o  Agente  de  Contratação  poderá  reconsiderar  a  sua 
decisão ou mantê-la, encaminhando o feito devidamente instruído à autoridade jurídica 
competente para análise do caso.
13.4. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará 
o procedimento.
13.6. Decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal 
sem sua interposição, ou havendo renúncia expressa a esse direito,  o julgamento da 
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licitação  será  submetido  à  autoridade  CONTRATANTE  para  homologação  do 
procedimento,  adjudicação  de  seu  objeto  à  licitante  vencedora  e  decisão  quanto  à 
contratação, publicando-se o resultado do julgamento. 

14. PENALIDADES

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas  
seguintes infrações:
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;
II -  Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - Dar causa à inexecução total do contrato;
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V -  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  
devidamente  justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a  
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem  
motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou  
prestar  declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1. – Pelo  inadimplemento das  obrigações,  as  licitantes,  conforme a  infração, 
estarão sujeitas às seguintes penalidades:
a) - deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 10% 
sobre o valor do último lance ofertado;
b) - deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar); suspensão do 
direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% 
sobre o valor do último lance ofertado;
c) -  executar  o  objeto  com  irregularidades,  passíveis  de  correção  durante  a 
execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
d) - multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do empenho (ou do saldo 
não atendido) por dia de atraso na entrega do(s) bem(ns), respeitados os limites da lei 
civil  e  sem  prejuízo  da  possibilidade  de  rescisão  unilateral  do  contrato  pela 
Administração e da aplicação das sanções previstas neste edital  e  na legislação 
inicialmente citada; 
14.2. - as multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da contratante, pela 
contratada, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em 
favor da contratante, ou cobrados judicialmente.
14.3. - o descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que 
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lhes  correspondam,  não  será  considerado  como  inadimplemento  contratual  se  tiver 
ocorrido por motivo de caso fortuito  ou de força  maior,  devidamente  justificados e 
comprovados, cujos efeitos não era possível evitar, ou impedir.

15. DA FORMA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

15.1. A entrega dos serviços deverá ser feita conforme termo de referência, projeto, 
planilha e demais anexos do edital.
15.2. Todas as despesas inerentes direta ou indiretamente à execução dos serviços, tais 
como: fornecimento dos materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, transporte 
de pessoal e materiais, as despesas com encargos sociais e trabalhistas, impostos, licenças, 
emolumentos fiscais e outras despesas, inclusive lucros, além de outros não citados, 
necessários à perfeita execução dos serviços contratados, será de total responsabilidade da 
contratada.
15.3. Consideram-se entregues os serviços perfeitamente executados conforme este 
termo  de  referência,  Memorial  Descritivo,  Projeto  Arquitetônico  e  Projetos 
Complementares constantes no ANEXO 01, submetendo-se à aprovação da fiscalização.

16. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. Os recursos financeiros para cobertura da referida despesa correrão à conta da 
dotação  orçamentária  seguinte vinculada  a:  Termo  de  Compromisso  nº 
986770/2025/MESP/CAIXA Operação nº 1106851-75 –Programa: Esporte para a 
Vida

 Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica 
postergada para o momento da formalização do contrato ou instrumento 

equivalente. 

17. DA FORMA DE PAGAMENTO

17.1. O Pagamento será efetuado em até 60 (sessenta) dias após a emissão da NF, pela 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins – TO, mediante depósito 
ou transferência bancária em nome da Proponente, sempre após a emissão da NLD (Nota 
de liquidação de Despesa).
17.2. Deverão estar incluídas, no preço dos serviços todas as despesas, sem quaisquer 
ônus para a Administração, tais como frete, materiais, mão de obra, carga e descarga, 
tributos, e quaisquer outros que incidam sobre a avença.
17.3. O Município reserva-se ao direito de reter o pagamento se, no ato da verificação da 
entrega dos serviços os mesmos não estiverem em perfeitas condições ou de acordo com 
as  especificações  exigidas  no  ANEXO  I  –  TERMO  DE  REFERÊNCIA,  e  as 
especificações apresentadas na Ordem de Serviços.
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17.4. Na eventualidade de aplicação de multa, será assegurada a ampla defesa na forma 
da lei.
17.5. A Nota Fiscal – emitida obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ 
apresentado  para  a  Habilitação  –  só  será  liberada  quando  a  execução  dos  serviços 
contratados estiver em total conformidade com as especificações constantes do ANEXO I 
– TERMO DE REFERÊNCIA.
17.6. Em caso de  irregularidades na emissão dos documentos fiscais, o Município 
comunicará à CONTRATADA para que regularize a situação.
17.7. Na hipótese prevista no subitem 16.6, o prazo de pagamento será contado a partir 
de sua reapresentação, devidamente regularizado.
17.8. Deverão ser pagos somente os serviços efetivamente entregues e aceitos pela 
fiscalização do Município;

18. DAS  PRERROGATIVAS  E  OBRIGAÇÕES  DA  LICITANTE 
VENCEDORA

18.1. São obrigações da Licitante Vencedora, além daquelas expressas no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA:
a)  Executar  os  serviços  solicitados  conforme  Ordem  de  Serviços,  Termo  de 
Referência  e  demais  documentos  emitidos  pela  Administração  devidamente 
assinada por servidor competente para tal;
b) Comunicar imediatamente e por escrito ao Município, através da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias;
c)  Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, 
objeto da presente Licitação;
d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;
e)  Comunicar  ao  Município  Contratante  modificação  em  seu  endereço  ou 
informações de contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no 
endereço constante no contrato;
f)  Todas  as  demais  obrigações  constantes  do  ANEXO  I  –  TERMO  DE 
REFERÊNCIA, que faz parte integrante do contrato.
18.2. Todos os materiais,  mão de obra, impostos, taxas, fretes,  seguros e encargos 
sociais e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre o contrato ou decorrentes de 
sua execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa.

19. DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

19.1. O Município deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, nos termos 
do art. 117º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, diretamente ou por meio de Preposto, 
que exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer hora, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às 
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obrigações da CONTRATADA constantes também do Termo de Referência;
19.2. Compete ainda ao Município:
a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s) vencedora(s), 
desde que não haja impedimento legal para o fato;
b) Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento do contrato;
c)  Notificar  a(s)  licitante(s)  vencedora(s)  por  escrito  e  com antecedência,  sobre 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
d)  Aplicar  as  sanções  administrativas  contratuais  pertinentes,  em  caso  de 
inadimplemento;
e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do contrato;
f) Arcar com as despesas de publicação do extrato de contrato;
g)  Todas  as  demais  obrigações  constantes  do  ANEXO  I  –  TERMO  DE 
REFERÊNCIA, que fará parte integrante do contrato.

20. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

20.1. Depois  de homologado o resultado desta  Licitação,  o  licitante  vencedor será 
convocado para, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à  
contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  edital,  assinar  o  instrumento 
contratual, ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, conforme estabelece o art. 
90 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
20.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 
o motivo apresentado seja aceito pela Administração, conforme estabelece o § 1º do art. 
90 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
20.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração  do  contrato  nas  condições  propostas  pelo  licitante  vencedor,  conforme 
estabelece o § 2º do art. 90 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
20.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 
19.3 acima, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, de acordo com o que estabelece o § 4º do art. 90 da Lei Federal n. 14.133, 
de 01 de abril de 2021, poderá:
a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário. 
b) Adjudicar  e  celebrar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.
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20.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante, conforme o que estabelece o § 5º do art. 90 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de 
abril de 2021.
20.6. O Contrato poderá ser assinado na forma digital (eletrônica), de acordo com os 
critérios  estabelecidos  pela  administração,  admitida  sua  assinatura  por  outros  meios 
legais.
20.7. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 
deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep),  emitir  as  certidões negativas  de inidoneidade,  de impedimento e  de  débitos 
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo licitatório, conforme estabelece o § 4º do 
art. 91 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 

21. SANÇÕES

21.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e  danos,  o  Município  poderá  sujeitar  a 
Contratada às penalidades seguintes:
a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta, pelo 
prazo de até 03 (três) anos (art. 156, III, da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021), em 
função da natureza e da gravidade da falta cometida ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição à pessoa física ou jurídica que praticar quaisquer atos 
previstos no art. 155º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021;
b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA,  considerando,  para  tanto,  reincidência  de  faltas,  sua  natureza  e 
gravidade.  O ato da declaração de inidoneidade será proferido por Autoridade 
Superior, mediante publicação no Diário Oficial do Estado.
21.1. Pelo  atraso  injustificado  na  execução  dos  serviços,  a  Detentora/Contratada 
incorrerá em multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor ajustado, excluída, 
quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos incidentes, se destacados em 
documento fiscal.
21.2. Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da obrigação não cumprida.
21.2.1. A aplicação das multas independe de qualquer interpelação judicial, precedida de 
processo administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato ou 
omissão que lhe tiver dado causa.
21.2.2. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais 
cabíveis.
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21.2.3. A Detentora/Contratada será notificada, por escrito, para recolhimento da multa 
aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não 
ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas 
remanescentes.
21.2.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o termo contratual, aceitar ou 
retirar  o  instrumento  equivalente  dentro  do  prazo  estabelecido  pela  Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração 
aplicar as penalidades cabíveis.
21.2.5. Pelo  descumprimento  das  obrigações  assumidas  a  licitante  estará  sujeita  às 
penalidades previstas no art. 156º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021

23. DAS REVISÕES DE PREÇOS

23.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do termo de referência.
23.2. Em caso de prorrogação do instrumento contratual nos termos do art. 107, da Lei 
14.133/21, este se dará por aditamento contratual, tendo como fator de correção o IPCA 
ou outro que vier a substituí-lo. 

24. IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

24.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de 
impugnação ao ato convocatório da concorrência e seus anexos, observado, para tanto, o 
prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, na 
forma do art. 164º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.
24.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 
autoridade subscritora do ato convocatório da Concorrência no prazo e observada a forma 
a que alude o parágrafo único do art. 164º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.
24.3. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que 
implique em modificações do ato convocatório da Concorrência, além das alterações 
decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de 
nova data para a realização do certame. 
24.4. Os recursos e contrarrazões de recurso, bem como a impugnação ao Edital deverão 
ser dirigidos ao Agente de Contratação e protocolados junto à Comissão Permanente de 
Licitação  –  CPL,  ou  por  meio  eletrônico,  via  e-mail 
licitacao@saomigueldotocantins.to.gov.br, cabendo ao Agente de Contratação receber, 
examinar, e submetê-los à autoridade competente que decidirá sobre a pertinência.

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1. As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste 
Edital, bem como de todas as condições gerais e peculiaridades ao cumprimento do objeto 

mailto:licitacao@saomigueldotocantins.to.gov.br
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licitado, sendo vedado invocar, posteriormente, qualquer desconhecimento quanto aos 
mesmos. 
25.2. Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir qualquer 
vantagem, remuneração ou indenização. 
25.3. Esta  Licitação  será  anulada  se  ocorrer  ilegalidade  no  seu  processamento  ou 
julgamento, podendo ser revogada, a juízo exclusivo do Município de São Miguel do 
Tocantins - TO, se for considerada inoportuna ou inconveniente ao serviço público, sem 
que caiba direito a qualquer indenização. 
25.4. A Administração poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência que, 
a  seu  exclusivo  critério,  julgar  necessária,  no  sentido  de  obter  esclarecimentos  ou 
informações complementares.
25.5. As  normas  disciplinadoras  desta  Licitação  serão  interpretadas  em  favor  da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
25.6. Os  casos  omissos  do  presente  Certame  serão  solucionados  pelo  Agente  de 
Contratação. 

25.7. ELEMENTOS INSTRUTORES. Integram o presente Edital:
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
ANEXO II – CARTA CREDENCIAL
ANEXO III – PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES
ANEXO III-B - DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA.
ANEXO IV– DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DO EDITAL
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE
ANEXO VI – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR
ANEXO  VII  –  DECLARAÇÃO  DE  INEXISTÊNCIA  DE  FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO
ANEXO XI – ATESTADO DE VISITA TÉCNICA
ANEXO XII – DECLARAÇÃO CNAE
ANEXO  XIII  -  DECLARAÇÃO  DE  DISPONIBILIDADE  DE  MÁQUINAS  E 
EQUIPAMENTOS 
ANEXO XIV - PROJETOS, PLANILHAS E DEMAIS ANEXOS.

26. FORO
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26.1. As questões decorrentes  da execução deste Instrumento,  que não possam ser 
dirimidas  administrativamente,  serão  processadas  e  julgadas  no  Foro  da  Cidade  de 
Itaguatins – TO, com exclusão e renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

São Miguel do Tocantins – TO

________________________________________
Alberto Loiola Gomes Moreira

Prefeito
4449

________________________________________
José Valnei Barros Monteiro

Secretário Municipal de Administração
4454

________________________________________
Diana Cristina da Silva Veloso

Secretária de Esporte, Juventude, Cultura, Turismo e Lazer
4457

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 027/2025

 

TERMO DE REFERÊNCIA
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.233/2021.
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1.        DO OBJETO

               1.1.        O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa de 
engenharia para Construção de Espaços Esportivos Comunitários no 
Município  de  São  Miguel  do  Tocantins/TO conforme o  Termo de 
Compromisso nº 986770/2025/MESP/CAIXA Operação nº 1106851-
75  –Programa:  Esporte  para  a  Vida,  conforme  tabela,  condições  e 
exigências estabelecidas neste instrumento

               1.2.        Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.[1] 

2.            ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

                2.1.        O custo estimado total da contratação é de R$1.503.599,40 (um milhão, quinhentos e 
três  mil,  quinhentos  e  noventa  e  nove reais  e  quarenta centavos)  conforme custos unitários 
descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

1 1 - Contratação de empresa de engenharia 
para  Construção  de  Espaços  Esportivos 
Comunitários no Município de São Miguel 
do  Tocantins/TO  conforme  o  Termo  de 
Compromisso  nº 
986770/2025/MESP/CAIXA  Operação  nº 
1106851-75  –Programa:  Esporte  para  a 
Vida

UND 1 R$ 
1.503.599,40

R$ 
1.503.599,40

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 1.503.599,40

Valor Total R$ 1.503.599,40

 

3.            DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

               3.1.        A Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins enfrenta a necessidade 
de construir Espaços Esportivos Comunitários, um projeto que se alinha 
à promoção de saúde, inclusão social e desenvolvimento comunitário. 
A  implementação  dessas  estruturas  visa  atender  a  uma  demanda 
crescente  da  população  local  por  espaço  adequado  para  atividades 
esportivas,  lazer  e  eventos  comunitários.
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 Atualmente,  o município carece de infraestrutura adequada para a 
prática de esportes e atividades recreativas, o que limita o acesso da 
população a essas iniciativas. A ausência de espaços dedicados à prática 
esportiva impede a realização de programas que poderiam envolver 
jovens e adultos em atividades saudáveis, reduzindo o risco de doenças 
e promovendo a coesão social. Essa carência é ainda mais evidente em 
comunidades  vulneráveis,  onde  as  opções  de  lazer  são  escassas.

 A  construção  dos  Espaços  Esportivos  Comunitários,  conforme 
estabelecido  pelo  Termo  de  Compromisso  nº 
986770/2025/MESP/CAIXA,  Operação nº  1106851-75,  integra-se  a 
um programa mais amplo, "Esporte para a Vida", que busca incentivar 
práticas esportivas como forma de melhorar a qualidade de vida dos 
cidadãos. A abordagem pretende não apenas dotar o município de novas 
instalações, mas também promover a formação de vínculos sociais e a 
valorização de talentos locais, contribuindo para o fortalecimento da 
identidade  comunitária.

 Ademais, é imperativo ressaltar a relevância desta iniciativa sob a ótica 
do  interesse  público.  A  construção  dos  Espaços  Esportivos 
Comunitários representa um investimento na educação e bem-estar da 
população, proporcionando oportunidades de desenvolvimento pessoal 
e coletivo. A oferta de infraestrutura adequada favorece a inclusão, 
principalmente  de  crianças  e  adolescentes,  tornando-os  menos 
suscetíveis ao envolvimento em atividades ilícitas ou prejudiciais à sua 
saúde.

 Portanto, a contratação de uma empresa de engenharia para a execução 
desse projeto é fundamental para suprir a necessidade identificada no 
município,  sendo  uma  ação  essencial  e  urgente,  que  reflete  o 
compromisso  da  administração  pública  em  promover  o 
desenvolvimento social e a melhoria da qualidade de vida da população 
de São Miguel do Tocantins.

               3.2.        Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-
se  pormenorizada  em  Tópico  específico  dos  Estudos  Técnicos 
Preliminares,  apêndice  deste  Termo  de  Referência.

4.            DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

               4.1.        A Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins optou pela não 
elaboração do Plano Anual de Contratações, por essa razão a presente 
demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

5.            DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

               5.1.        A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto 
e  especificação  do  serviço  encontra-se  pormenorizada  em  tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 
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6.            REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

               6.1.        Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, 
encontram-se  pormenorizada  em  tópico  específico  dos  Estudos 
Técnicos  Preliminares,  apêndice  deste  Termo  de  Referência.

7.            DA VISTORIA

 

               7.1.        A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para 
o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de 
vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 08:00hrs horas às 18:00hrs.

               7.2.        Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em 
realizar a vistoria prévia.

               7.3.        Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 
deverá  estar  devidamente  identificado,  apresentando  documento  de 
identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 
habilitação para a realização da vistoria.

               7.4.        Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração 
formal  assinada  pelo  responsável  técnico  do  licitante  acerca  do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

               7.5.        A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento  das  instalações,  dúvidas  ou  esquecimentos  de 
quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,  devendo o 
contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

 

8.            DA GARANTIA DE PROPOSTA

 

                     8.1.          Juntamente com a proposta de preços e na documentação de 
Habilitação,  o  Licitante  deverá  anexar  Garantia  de Proposta, 
como requisito de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um por 
cento) do valor estimado da contratação, nos termos do artigo 58, 
caput e §1º, da Lei nº 14.133/2021.

                     8.2.          A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida:

                                    8.2.1.          uma vez convocado, não apresente sua proposta 
readequada ou qualquer documento relacionada 
a diligências na sua proposta;
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                                    8.2.2.          se após devidamente convocado o licitante recusar-se a 
assinar  de  forma  implícita  ou  explícita  o 
instrumento contratual ou;

                                    8.2.3.          não apresentar seus documentos para contratação;

                     8.3.          A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar 
todos  os  eventos  indicados  no  item  anterior,  observada  a 
legislação que rege a matéria.

                     8.4.          A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que 
trata o § 1º do art. 96 da Lei 14.133 de 2021.

 

9.            GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

 

               9.1.        Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas 
cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua.

               9.2.        Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá 
apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

               9.3.        A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada 
em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

               9.4.        O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior 
detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação.

10.            DA SUBCONTRATAÇÃO

            10.1.        Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

11.            DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

            11.1.        Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006, em seu artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 
147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

                                 11.1.1.          Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), deverão ser de participação 
exclusiva de Microempresas – ME, Empresas 
de  pequeno  porte  –  EPP,  inclusive 
Microempreendedor Individual – MEI;
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                                 11.1.2.          Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) 
para  Microempresas  –  ME  e  Empresas  de 
Pequeno  Porte  –  EPP,  inclusive 
Microempreendedor Individual – MEI.

                                 11.1.3.          Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, 
que  ofertar  lance  até  5%  (cinco  por  cento) 
superior ao melhor lance, nos termos do §2º do 
art. 44 da LC 123/2006;

                                 11.1.4.          Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de 
contratação para as microempresas e empresas 
de  pequeno  porte  sediadas  no  ÂMBITO 
LOCAL ou REGIONAL, até o limite de 10% 
(dez  por  cento)  do  melhor  preço  válido,  nos 
termos do §3º do art. 48 da LC 123/2006, para 
fomento do comércio local/regional e promoção 
do desenvolvimento econômico e social.

 

12.            DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

            12.1.        O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do início da 
vigência que consta descrita no instrumento contratual, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

13.            FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

            13.1.       O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA PRESENCIAL, com 
adoção  do  critério  de  julgamento  pelo  MENOR  PREÇO

Forma de execução

            13.2.        O  serviço  objeto  será  INTEGRAL.

14.            PROPOSTA DE PREÇOS

            14.1.        Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, 
inclusive os resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, 
taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a 
que  estiver  sujeito,  e  demais  custos  que  incidam,  direta  ou 
indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

            14.2.        A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços 
ofertados,   quantidade solicitada,  o valor unitário (numérico), valor 
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total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no 
mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços.

            14.3.        A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá 
encaminhar  a  proposta  de  preço  adequada  ao  último  lance, 
acompanhada dos seguintes documentos:

                                 14.3.1.          Planilha de Custos e Formação de Preços:

                                                 14.3.1.1.          Na composição dos preços unitários o 
licitante  deverá  apresentar 
discriminadamente as parcelas 
relativas  à  mão  de  obra, 
materiais,  equipamentos  e 
serviços;

                                                 14.3.1.2.          Nos preços cotados deverão estar 
incluídos  custos  operacionais, 
encargos  previdenciários, 
trabalhistas,  tributários, 
comerciais e quaisquer outros 
que  incidam  direta  ou 
indiretamente na execução do 
objeto e todos os insumos que 
os  compõem,  tais  como 
despesas com impostos, taxas, 
fretes,  seguros  e  quaisquer 
outros  que  incidam  na 
contratação do objeto;

                                                 14.3.1.3.          Todos os dados informados pelo licitante 
em sua planilha deverão refletir 
com  fidelidade  os  custos 
especificados  e  a  margem  de 
lucro pretendida;

                                                 14.3.1.4.          Não se admitirá, na proposta de preços, 
A  HABILITAÇÃO 
JURÍDICA  será  comprovada, 
mediante  a  apresentação  da 
seguinte documentação:

                                 15.1.1.          No caso de empresário individual: inscrição no 
Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

                                 15.1.2.          Em se tratando de microempreendedor individual – 
MEI:  Certificado  da  Condição  de 
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Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade  no  sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;

                                 15.1.3.          No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, 
estatuto  ou  contrato  social  em  vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede;

                                 15.1.4.          No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, 
inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas 
Mercantis  onde  opera,  com  averbação  no 
Registro onde tem sede a matriz;

                                 15.1.5.          No caso de sociedade simples: inscrição do ato 
constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local 
de  sua  sede,  custos 
identificados mediante o uso da 
expressão  "verba"  ou  de 
unidades genéricas.

                                 14.3.2.          Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando 
todos os seus componentes, inclusive em forma 
percentual.

 

15.            EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

            15.1.        acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

                                 15.1.6.          No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto 
social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta 
Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 
o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971;

                                 15.1.7.          No caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País: decreto de autorização;

                                 15.1.8.          No caso de atividade adstrita a uma legislação 
específica: ato de registro ou autorização para 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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funcionamento  expedido  pelo  órgão 
competente.

                                 15.1.9.          Os documentos acima deverão estar acompanhados de 
todas  as  alterações  ou  da  consolidação 
respectiva.

            15.2.        A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será 
comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

                                 15.2.1.          Os documentos relativos à regularidade fiscal somente 
serão  exigidos,  em  momento  posterior  ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado, independente se a fase 
de habilitação irá ou não anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances.

                                 15.2.2.          Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica  (CNPJ),  através  do  Comprovante  de 
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda,  comprovando  possuir  situação 
cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou 
no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas,  conforme  o 
caso;

                                 15.2.3.          Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes 
Estadual,  comprovando  possuir  Inscrição 
Habilitada  no  cadastro  de  contribuintes 
estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de 
Contribuintes Municipal quando se tratar de 
prestador de serviço.

                                 15.2.4.          Prova de regularidade com a Fazenda Federal, 
mediante  apresentação  de  certidão  expedida 
conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil  e  da  Procuradora-Geral  da  Fazenda 
Nacional;
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                                 15.2.5.          Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa 
ao domicílio ou sede do licitante, mediante a 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 
Negativa  de  Débitos  e  Certidão  Negativa  ou 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 
Dívida  Ativa,  expedida  pela  Secretaria  da 
Fazenda Estadual;

                                                 15.2.5.1.          Caso o licitante seja considerado isento 
dos  tributos  estaduais 
relacionados ao objeto licitado, 
deverá comprovar tal condição 
mediante  a  apresentação  de 
declaração  da  Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede 
do  licitante,  ou  outra 
equivalente, na forma da lei.

                                 15.2.6.          Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, 
relativa  ao  domicílio  ou  sede  do  licitante, 
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com 
Efeitos  de  Negativa,  de  Débitos  e  Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
de  Débitos da  Dívida  Ativa,  expedida  pela 
Secretaria da Fazenda Municipal;

                                                 15.2.6.1.          Caso o licitante seja considerado isento 
dos  tributos  municipais 
relacionados ao objeto licitado, 
deverá comprovar tal condição 
mediante  a  apresentação  de 
declaração  da  Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede 
do  licitante,  ou  outra 
equivalente, na forma da lei.

                                 15.2.7.          Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia 
por  Tempo  de  Serviço  (FGTS),  mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
emitida pela Caixa Econômica Federal;

                                 15.2.8.          Prova de regularidade com a justiça trabalhista, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por 
órgão  competente  da  Justiça  do  Trabalho 
(conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011);
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                                 15.2.9.          Declaração de que não emprega menor de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega  menor  de  16  anos,  salvo  menor,  a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos  do  inciso  XXXIII  do  art.  7º  da 
Constituição Federal;

                              15.2.10.          Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, 
II,  da  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  a 
licitante  melhor  classificada  deverá,  também, 
apresentar  a  documentação  de  regularidade 
fiscal,  social  e  trabalhista  das  microempresas 
e/ou  empresas  de  pequeno  porte  que  serão 
subcontratadas  no  decorrer  da  execução  do 
contrato,  ainda  que  exista  alguma  restrição, 
aplicando-se o prazo de regularização.

            15.3.        HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada 
mediante apresentação dos seguintes documentos:

                                 15.3.1.          Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida 
pelo  cartório  distribuidor  da  sede  da  pessoa 
jurídica ou de execução patrimonial em caso de 
pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias 
antes da data da sessão pública ou que esteja 
dentro  do  prazo  de  validade  constante  da 
própria certidão;

                                                 15.3.1.1.          Caso admitida participação de Pessoas 
Físicas ou Sociedade Simples, 
deverá  ser  apresentada 
Certidão  Negativa  de 
Insolvência  Civil,  expedida 
pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do licitante, desde que 
admitida a sua participação na 
licitação.

                                 15.3.2.          Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de 
Exercício  (DRE)  e  demais  demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 
apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços 
provisórios.
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                                                 15.3.2.1.          Os documentos referidos no item acima 
limitar-se-ão  ao  último 
exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos.

                                                 15.3.2.2.          As empresas com menos de um exercício 
financeiro  devem  cumprir  a 
exigência deste item mediante 
apresentação  de  Balanço  de 
Abertura ou do último Balanço 
Patrimonial  levantado, 
conforme o caso, devidamente 
registrado na forma da lei.

                                                 15.3.2.3.          As sociedades empresárias enquadradas 
nas  regras  da  Instrução 
Normativa RFB nº 2003, de 18 
de janeiro de 2021, que dispões 
sobre  a  Escrituração  Contábil 
Digital – ECD, para fins fiscais 
e  previdenciários  poderão 
apresentar  o  balanço 
patrimonial  e  os  termos  de 
abertura  e  encerramento  do 
livro diário, em versão digital, 
obedecidas  as  normas  do 
parágrafo  único  do  art.  2º  da 
citada  instrução  quanto  a 
assinatura digital nos referidos 
documentos,  quanto  a 
Certificação  de  Segurança 
emitida  por  entidade 
credenciada pela infraestrutura 
de  Chaves  Públicas  – 
Brasileiras – ICP – Brasil.

                                 15.3.3.          Declaração, assinada por Profissional área Contábil 
devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo 
licitante dos índices econômicos nos termos do 
§1º,  art.  69  da  Lei  14.133/2021,  aplicando 
fórmulas da seguinte forma:
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Índice de Liquidez Geral (  1,00):≥

 

Índice de Liquidez Corrente (  1,00):≥

 

Índice de Solvência Geral (  1,00):≥

 

                                 15.3.4.          Da análise dos documentos apresentados serão 
calculados  os  índices  Liquidez  Geral  (LG), 
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), 
que  deverão  apresentar  resultado  igual  ou 
superior a 1 (um).

                                 15.3.5.          As empresas que apresentarem resultado do quociente 
de capacidade econômico-financeira menor do 
que  o  exigido,  quando  de  sua  habilitação 
deverão comprovar, considerados os riscos para 
a  administração,  patrimônio  líquido  no  valor 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 
dos seus itens ofertados, admitida a atualização 
para a data de apresentação da proposta através 
de índices oficiais.

                                 15.3.6.          O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado 
previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 
estará dispensado da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício;

            15.4.        A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da 
apresentação dos seguintes documentos:
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                                 15.4.1.          Declaração de que o licitante tomou conhecimento de 
todas  as  informações  e  das  condições  locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação.

                                                 15.4.1.1.          A declaração acima poderá ser 
substituída  por  declaração 
formal  assinada  pelo 
responsável técnico do licitante 
acerca do conhecimento pleno 
das  condições  peculiares  da 
contratação.

                                 15.4.2.          Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA 
(Conselho  Regional  de  Engenharia  e 
Agronomia)  e/ou  CAU  (Conselho  de 
Arquitetura e Urbanismo);

                                 15.4.3.          Comprovação de aptidão técnica-operacional para 
execução  de  serviço  de  complexidade 
tecnológica  e  operacional  equivalente  ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito  público  ou  privado,  devidamentes 
registrados  no CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA E AGRONOMIA através das 
CAT (Certidão de Anotação Técnica) ou CAO 
(Certidão de Acervo Operacional).

                                 15.4.4.          Os atestados de capacidade técnica poderão ser 
apresentados em nome da matriz ou da filial do 
licitante.

                                 15.4.5.          Comprovação da capacitação técnico-profissional, 
mediante apresentação de Certidão de Acervo 
Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU 
da região pertinente, nos termos da legislação 
aplicável,  em  nome  do(s)  responsável(is) 
técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 
participarão  da  execução  do  serviço,  que 
demonstre  a  Anotação  de  Responsabilidade 
Técnica  -  ART  ou  o  Registro  de 
Responsabilidade Técnica - RRT.

                                 15.4.6.          O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra 
deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto 
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do contrato, e será admitida a sua substituição 
por profissionais de experiência equivalente ou 
superior,  desde  que  aprovada  pela 
Administração.

                                 15.4.7.          O fornecedor disponibilizará todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados  ou  certidões,  apresentando,  quando 
solicitado  pela  Administração,  cópia  do 
contrato  que  deu  suporte  à  contratação, 
endereço atual da CONTRATANTE e local em 
que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos.

                                 15.4.8.          Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade 
técnica expedidos após a conclusão do contrato 
ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de 
sua execução,  exceto se houver  sido firmado 
para ser prestado em prazo inferior.

                                 15.4.9.          Os atestados ou certidões que não possuírem as 
informações mínimas para a sua análise serão 
objeto de diligência.

 

            15.5.        Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante 
deverá  apresentar  ainda  as  seguintes  declarações,  sob  pena  de 
inabilitação:

                                 15.5.1.          Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 
I, da Lei nº 14.133/2021);

                                 15.5.2.          Declaração de que cumpre as exigências de reserva de 
cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas, na forma da 
lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);

                                 15.5.3.          Declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento  dos  direitos  trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal,  nas leis 
trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos 
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de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 
1º,  da  Lei  nº  14.133/2021);

16.            MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução

            16.1.        A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

                                 16.1.1.          Início da execução do objeto: 5 dias da assinatura do 
contrato ou da emissão da ordem de serviço;

Materiais a serem disponibilizados

            16.2.        Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas 
quantidades estimadas e qualidades  estabelecidas, promovendo sua 
substituição  quando  necessário.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

            16.3.        O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

 

17.            MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

            17.1.        O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

            17.2.        Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o  cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.

            17.3.        As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas  por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade, 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme 
endereço  eletrônico  informado  pela  contratada  na  sua  proposta 
comercial.

            17.4.        O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
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            17.5.        Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações  acerca das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos de 
fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de  aferição  dos  resultados  e  das  sanções  aplicáveis,  dentre  outros.

Fiscalização

            17.6.        A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, caput).

 Fiscalização Técnica

            17.7.        O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo 
a assegurar os melhores resultados para a Administração

                                 17.7.1.          O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de 
gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas  à  execução  do  contrato,  com  a 
descrição  do  que  for  necessário  para  a 
regularização  das  faltas  ou  dos  defeitos 
observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 
2021).

                                 17.7.2.          Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o 
fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para  a  correção  da  execução  do  contrato, 
determinando prazo para a correção.

                                 17.7.3.          O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do 
contrato,  em  tempo  hábil,  a  situação  que 
demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

                                 17.7.4.          No caso de ocorrências que possam inviabilizar a 
execução  do  contrato  nas  datas  aprazadas,  o 
fiscal  técnico  do  contrato  comunicará  o  fato 
imediatamente ao gestor do contrato.

                                 17.7.5.          O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do 
contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à 
renovação  tempestiva  ou  à  prorrogação 
contratual.

Fiscalização Administrativa
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            17.8.        O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 
de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos 
aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios 
pertinentes, caso necessário.

                                 17.8.1.          Caso ocorra descumprimento das obrigações 
contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará  tempestivamente  na  solução  do 
problema, reportando ao gestor do contrato para 
que  tome  as  providências  cabíveis,  quando 
ultrapassar  a  sua  competência;

Gestor do Contrato

            17.9.        O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais  da  execução  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato,  a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à 
verificação da necessidade  de adequações do contrato  para  fins  de 
atendimento da finalidade da administração.

        17.10.        O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e 
as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência.

        17.11.        O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação  da  contratada,  para  fins  de  empenho  de  despesa  e 
pagamento,  e  anotará  os problemas que obstam o fluxo normal  da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

        17.12.        O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada  pelos  fiscais  técnico,  administrativo  e  setorial  quanto  ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos  indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

        17.13.        O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso.

        17.14.        O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 
a  consecução dos objetivos que tenham justificado a  contratação e 
eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o  aprimoramento  das 
atividades da Administração.
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        17.15.        O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos  para  a  formalização  dos  procedimentos  de  liquidação  e 
pagamento,  no  valor  dimensionado  pela  fiscalização  e  gestão  nos 
termos  do  contrato.

18.            DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

            18.1.        As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura 
Municipal de São Miguel do Tocantins deste exercício,  na dotação 
abaixo discriminada:

 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para 
o momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

 

            18.2.        A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.

 

19.            DO RECEBIMENTO DO OBJETO

            19.1.        O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança  equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo  acompanhamento  e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de 
Referência e na proposta.

            19.2.        O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
constantes  no  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser 
substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

            19.3.        O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar 
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
pela  Administração,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade 
executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

            19.4.        O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada,  por igual  período,  quando houver 
necessidade  de  diligências  para  a  aferição  do  atendimento  das 
exigências contratuais.
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            19.5.        No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 
nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento.

            19.6.        O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo.

            19.7.        O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade 
ético-profissional  pela  perfeita  execução  do  contrato.

20.            DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

            20.1.        Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção 
anterior, prorrogáveis por igual período.

            20.2.        Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

                                 20.2.1.          o prazo de validade;

                                 20.2.2.          a data da emissão;

                                 20.2.3.          os dados do contrato e do órgão contratante;

                                 20.2.4.          o período respectivo de execução do contrato;

                                 20.2.5.          o valor a pagar; e

                                 20.2.6.          eventual destaque do valor de retenções tributárias 
cabíveis.

            20.3.        Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 
ficará  sobrestada  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas 
saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a  comprovação  da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante.

            20.4.        A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente  acompanhado  da  comprovação  das  certidões  de 
regularidade  junto  à  Receita  Federal  do  Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida 
ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
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            20.5.        Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 
(cinco)  dias  úteis,  regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo  prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante.

            20.6.        Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam 
acionados  os  meios  pertinentes  e  necessários  para  garantir  o 
recebimento de seus créditos.

            20.7.        Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

            20.8.        Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente,  até  que  se  decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  o 
contratado não regularize sua situação fiscal.

            20.9.        O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme item anterior.

        20.10.        O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

        20.11.        Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.

               20.12.          Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.

                              20.12.1.          Independentemente do percentual de tributo inserido 
na  planilha,  quando  houver,  serão  retidos  na 
fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

        20.13.        O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de 
comprovação,  por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao 
tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei 
Complementar.

 

São Miguel do Tocantins - TO, 18 de Dezembro de 2025

 ________________________________________
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 José Valnei Barros Monteiro
 Secretário Municipal de Administração

 4454

 ________________________________________
 Ronaldo Limeira Barbalho

 Secretário Municipal de Infraestrutura
 4458

ANEXO – II

CARTA CREDENCIAL

A (Nome da Empresa) vem credenciar seu representante legal para a participação 
no  processo  licitatório  da  modalidade  CONCORRÊNCIA  PRESENCIAL  n.º 
___/2024, a ser realizado no (a) _____________________________, na data de .... 
de  .........  de  20__,  as  XX:00  horas.  Na  pessoa  de  (nome  do  credenciado), 
(nacionalidade),  (Estado  Civil),  (Função  ou  Cargo),  portador  da  cédula  de 
identidade  n.º  ______________ (SSP/ITEP)/__,  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas 
Físicas  do  Ministério  da  Fazenda  sob  o  n.º  ____________-___,  residente  e 
domiciliado  à  Rua/Av.  ____________,  n.º  ____,  Complemento:  _____________, 
Bairro: ________, CEP: 59.___-____. (Se Sócio Proprietário) Este ato se dá com base 
em previsão contratual desta sociedade, na Cláusula ____________ do respectivo 
Contrato Social, que segue em anexo, ad litteram:

“(trecho do contrato  social  que  delega os  devidos  poderes  exigidos  no Edital)”
Ou (Se funcionário da empresa) Para formular ofertas e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, especialmente, 
todos  os  poderes  para  representá-lo,  junto  a  qualquer  repartição  pública  ou 
particular, para receber citações, confessar, transigir, renunciar, receber, firmar 
compromisso, além de tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento 
deste mandato.

Local e data, _____/ _____/ ______.

_____________________________________
(assinatura representante legal)
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EXEMPLO

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA 
LICITANTE, COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E 
MUNICIPAL, QUANDO HOUVER.

ANEXO III
(Papel Timbrado)

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À
Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins/TO, à Rua Afonso Pena, s/nº, 
Centro

Ref.: CONCORRÊNCIA PRESENCIAL- Nº 027/2025-CPL
PROCESSO LICITATÓRIO ___/2024

A empresa  _____________________  inscrita  no  CNPJ sob  n.º  ______________, 
sediada  a  __________________,  Banco  _________  Agência  nº:_________Conta 
nº:____________________.tendo examinado o Edital,  vem apresentar a presente 
proposta para a prestação dos serviços, fornecimento objeto de conformidade com o 
Edital mencionado, conforme planilha e condições abaixo, já inclusas todos os custos 
diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas e demais custos incidentes.

(Especificar  o  OBJETO  conforme  planilha  constante  do  Anexo  I  -  Termo  de 
Referência,  contendo quantitativos,  especificação do objeto,  MARCA/MODELO 
(Se houver), valores unitários e totais e locais de entrega).

Total da Proposta R$ 00000000000000 (Por extenso)

ITEM XX: 
ITEM DISCRIMINAÇÃO QUAN

T
APRES PREÇ

O 
UNIT. 

R$

PREÇ
O 

TOTA
L

01
VALOR 

TOTAL........................................................................................................
R$
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EXEMPLO

Dados da empresa: 
a) Razão Social: ________________________________________________;
b) CNPJ (MF) nº: ________________________________________________;
c) Inscrição Estadual nº: __________________________________________;
d) Endereço: ____________________________________________________;
e) Fone: _____________________ Fax (se houver): ____________________;
f) CEP: __________________________; e-mail:_______________________;
g) Cidade: ________________________ Estado: _______________________;
h) Banco _________ Agência nº:________ Conta nº:____________________.

OBS: Todas as propostas deverão constar os dados do responsável para assinatura 
do Contrato 
Nome: __________________________________________________;
RG nº: __________________________________________________;
CPF nº: _________________________________________________;
Cargo/Função ocupada: ____________________________________;
Fone: ___________________________________________________.

DECLARAMOS que os itens serão de primeira qualidade, caso a nossa proposta 
seja  aceita  comprometemo-nos  a  fornecer  os  itens  no  prazo,  local  e  condições 
previstos no edital, contados a partir do recebimento da respectiva nota de empenho. 
Concordamos também em manter a validade desta proposta por um período não 
inferior a 60 (sessenta) dias, a contar se sua apresentação. Até o recebimento da nota 
de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta constituirá um 
compromisso de nossa parte, observando as condições do Edital.

Declaro que nos preços propostos, encontram-se incluídos todos os materiais, mão 
de obra, fretes, tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre a prestação de serviços do objeto da presente licitação.

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas 
no  Edital  do  CONCORRÊNCIA  PRESENCIAL  Nº   027/2025-CPL,  retro 
mencionado,  bem como  verificamos  todas  as  especificações  nele  exaradas,  não 
havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dela fazem 
parte.

Declaramos,  ainda,  que  estamos  cientes  de  todas  as  condições  que  possam,  de 
qualquer forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou 
omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização 
integral do seu objeto.
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Local e data, _____/ _____/ ______.

_____________________________________
(assinatura representante legal)

Carimbo da empresa

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA 
LICITANTE, COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E 
MUNICIPAL, QUANDO HOUVER PARA CADA ITEM A SER APRESENTADO. 
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ANEXO III-B

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA MODELO
(Papel timbrado da licitante)

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N.º ___/2025

OBJETO:  Contratação de empresa de engenharia para Construção de Espaços 
Esportivos Comunitários no Município de São Miguel do Tocantins/TO conforme o 
Termo de Compromisso nº 986770/2025/MESP/CAIXA Operação nº 1106851-75 –
Programa: Esporte para a Vida

A  Empresa  [XXXXXXXXXXXXX],  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
[XX.XXX.XXX/XXXX-XX],  com  sede  na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX],  por  intermédio  do  seu 
representante  legal  o(a)  S.r.(a)  [XXXXXXXXXXXXXX],  portador(a)  do 
Documento  de  Identidade  nº  [XXXXXXXXXXXXXXX],  órgão  emissor 
[XXXXXXX] e  do CPF nº  [XXXXXXXXXXXXXXX],  DECLARA para fins  de 
participação no CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº ____/2025, que sua proposta 
comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no § 1º art. 63º 
da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

........................................, ... de ............... de ........
(Local)(Data)

...........................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO

MODELO (Papel timbrado da licitante)
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº __/2025

OBJETO:  Contratação de empresa de engenharia para Construção de Espaços 
Esportivos Comunitários no Município de São Miguel do Tocantins/TO conforme o 
Termo de Compromisso nº 986770/2025/MESP/CAIXA Operação nº 1106851-75 –
Programa: Esporte para a Vida

A  Empresa  [XXXXXXXXXXXXX],  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
[XX.XXX.XXX/XXXX-XX],  com  sede  na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX],  por  intermédio  do  seu 
representante legal o(a) ser(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento 
de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF 
nº  [XXXXXXXXXXXXXXX],  DECLARA  para  fins  de  participação  no 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº [XX]/2025, que atendem aos requisitos de 
habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei, e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme disposto no 
inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital.

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.

........................................, ... de ............... de ........
                                       (Local)(Data)

...........................................................................
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Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE MODELO (Papel timbrado da licitante)

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N.º 027/2025-CPL

OBJETO:  Contratação de empresa de engenharia para Construção de Espaços 
Esportivos Comunitários no Município de São Miguel do Tocantins/TO conforme o 
Termo de Compromisso nº 986770/2025/MESP/CAIXA Operação nº 1106851-75 –
Programa: Esporte para a Vida

A  Empresa  [XXXXXXXXXXXXX],  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
[XX.XXX.XXX/XXXX-XX],  com  sede  na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX],  por  intermédio  do  seu 
representante legal o(a) s.r.(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento 
de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF 
nº  [XXXXXXXXXXXXXXX],  DECLARA  para  fins  de  participação  no 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº [XX]/2025, sob as penalidades da lei, que se 
enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os 
benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 
vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

........................................, ... de ............... de ........
                                       (Local)(Data)

...........................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO 
DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

MODELO (Papel timbrado da licitante)

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 027/2025-CPL.

OBJETO:  Contratação de empresa de engenharia para Construção de Espaços 
Esportivos Comunitários no Município de São Miguel do Tocantins/TO conforme o 
Termo de Compromisso nº 986770/2025/MESP/CAIXA Operação nº 1106851-75 –
Programa: Esporte para a Vida

A  Empresa  [XXXXXXXXXXXXX],  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
[XX.XXX.XXX/XXXX-XX],  com  sede  na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX],  por  intermédio  do  seu 
representante legal o(a) s.r.(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento 
de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF 
nº  [XXXXXXXXXXXXXXX],  DECLARA  para  fins  de  participação  no 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº ___/2025, que cumpre o disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que a empresa não possui menores de 
dezoito anos em condições de trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 
2021.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz 
(__).

........................................, ... de ............... de ........
                                       (Local)(Data)

...........................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 027/2025-CPL

OBJETO:  Contratação de empresa de engenharia para Construção de Espaços 
Esportivos Comunitários no Município de São Miguel do Tocantins/TO conforme o 
Termo de Compromisso nº 986770/2025/MESP/CAIXA Operação nº 1106851-75 –
Programa: Esporte para a Vida

A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ (M.F.) sob 
o  nº  _____________,  sediada à  Rua/Avenida  ___________________nº  ________, 
Setor/Bairro ____________________, na cidade de ________________ Estado de 
_______, neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor ___________, 
nacionalidade,  estado  civil,  residente  e  domiciliado  na  _________,  portador  da 
Carteira de Identidade n°______ e CPF n° ___________, DECLARA, sob as penas 
da Lei, que, até a presente data,  inexistem quaisquer fatos impeditivos para sua 
habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.

........................................, ... de ............... de ........
                                       (Local)(Data)

...........................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO 

TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO 

TOCANTINS

Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins – TO | CNPJ: 25.064.007/0001-06
Afonso Pena, nº S/n, Centro – CEP 77.925-000, São Miguel do Tocantins, Tocantins, Brasil

www.saomigueldotocantins.to.gov.br

ANEXO VIII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE

SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 027/2025

” (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para Construção de Espaços 
Esportivos Comunitários no Município de São Miguel do Tocantins/TO conforme o 
Termo de Compromisso nº 986770/2025/MESP/CAIXA Operação nº 1106851-75 –
Programa: Esporte para a Vida

Ref.: Licitação CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº  027/2025

A empresa .........................................., inscrito no CNPJ no ................, por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr.(a)...................................., portador (a) da Carteira 
de Identidade no .......e do CPF no ........, DECLARA, sob as penas da lei, para fins da 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 027/2025,  que não possui em seu quadro 
societário, servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade 
de  economia  mista  do  órgão  celebrante,  em  atendimento  às  vedações  da  Lei 
13.408/2016.

Cidade-UF, ___ de __________ de 2025.

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
MODELO

(Papel timbrado da licitante)

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 027/2025-CPL

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para Construção de Espaços 
Esportivos Comunitários no Município de São Miguel do Tocantins/TO conforme o 
Termo de Compromisso nº 986770/2025/MESP/CAIXA Operação nº 1106851-75 –
Programa: Esporte para a Vida

A  Empresa  [XXXXXXXXXXXXX],  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
[XX.XXX.XXX/XXXX-XX],  com  sede  na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX],  por  intermédio  do  seu 
representante legal o(a) s.r.(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento 
de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF 
nº  [XXXXXXXXXXXXXXX],  DECLARA  para  fins  de  participação  no 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 027/2025, não ter recebido do Município de 
São Miguel do Tocantins - TO, ou de qualquer outra entidade da Administração 
direta  ou  indireta  em  âmbito  Federal,  Estadual  e  Municipal,  SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a 
Administração  Pública,  assim  como  não  ter  recebido  DECLARAÇÃO  DE 
INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual 
e Municipal.

........................................, ... de ............... de ........
                                                (Local)(Data)

...........................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO X
MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2025

PROC. ADM. Nº XXX/2025
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº XX/2025

CONTRATO  FIRMADO  ENTRE  O(a) 
Prefeitura  Municipal  de  São  Miguel  do 
Tocantins  DE  SÃO  MIGUEL  DO 
TOCANTINS  -  TO  E  A  EMPRESA 
__________________________,  NOS 
TERMOS  DA  CONCORRÊNCIA 
PRESENCIAL Nº XX/2025.

O(a)   Prefeitura  Municipal  de  São  Miguel  do  Tocantins,  CNPJ/MF  nº 
25.064.007/0001-06,  com sede administrativa na Rua  Rua Afonso Pena,  S/nº  – 
Centro – São Miguel/TO, neste ato representada pela  ____________, doravante 
denominada  de  CONTRATANTE  e,  do  outro  lado,  a  empresa 
_____________________________________,  inscrita  no  CNPJ  (M.F.)  sob  o  nº 
_____________,  sediada  à  Rua/Avenida  ___________________nº  ________, 
Setor/Bairro ____________________, na cidade de ________________ Estado de 
_______, neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor ___________, 
nacionalidade,  estado  civil,  residente  e  domiciliado  na  _________,  portador  da 
Carteira de Identidade n°______ e CPF n° ___________,, doravante denominada 
simplesmente  de  CONTRATADA,  acordam  em  assinar  o  presente  Contrato, 
decorrente  do  Processo  Administrativo  Nº  XXX/2025,  que  originou  a 
CONCORRÊNCIA  PRESENCIAL  Nº  XX/2025,  regido  pela  Lei  14.133/2021, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  Contratação  de  empresa  de  engenharia  para  Construção  de  Espaços 
Esportivos Comunitários no Município de São Miguel do Tocantins/TO conforme o 
Termo de Compromisso nº 986770/2025/MESP/CAIXA Operação nº 1106851-75 –
Programa: Esporte para a Vida

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. Pela execução dos serviços do objeto deste CONTRATO, A CONTRATANTE 
pagará  à  CONTRATADA  o  preço  total  de  R$  _________(: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).
§ 1º. Os valores devidos pela Prefeitura pelos serviços contratados serão pagos mediante 
ordem de serviços, apresentação nota fiscal e liquidação da despesa, de forma parcelada, 
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conforme a necessidade da Contratante, mediante apresentação dos comprovantes de 
regularidades perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por 
via eletrônica pela contratante. 
§ 2º Em caso de irregularidades no serviço entregue e/ou na documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir da correspondente regularização.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO

3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição:
O Termo de Referência; 
3.1.1. O Edital da Licitação; 
3.1.2. A Proposta do contratado; 
3.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 30 (trinta) meses.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em se tratando de serviço de prestação continuada, 
este contrato poderá ser prorrogado pelo prazo de até 10 (dez) anos caso haja 
interesse desta administração, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, salvo com autorização 
por escrito da CONTRATANTE, 
5.1.1. Conforme art. 122 da Lei 14.133/21, na execução do contrato e sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do 
serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO

6.1. O recebimento dos serviços será feito nos termos do Art. 140 da Lei 14.133/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Secretaria de Administração rejeitará, no todo ou 
em parte, os serviços prestados em desacordo com este contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO -  O recebimento não eximirá a  CONTRATADA da 
responsabilidade civil, nem a ética profissional, pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

7.1. O Contratante efetuará a fiscalização técnica na obra através do Engenheiro Civil, 
____________, inscrito no Conselho Regional de Engenharia __________, Sem prejuízo 
da plena responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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8.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias 
úteis  após  o recebimento da nota  fiscal  dos  serviços  prestados,  por  meio de ordem 
bancária emitida em nome do proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele 
indicada.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento,  o Contratado deverá apresentar 
Nota Fiscal discriminativa, indicando os quantitativos e preços unitários e totais de 
cada  serviço  prestado,  acompanhada  das  CND  de  FGTS,  INSS,  Trabalhista  e 
Receita Federal e Estadual.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões 
negativas, e solicitação de pagamento, deverá ser entregue no setor de Compras, o 
qual encaminhará ao Controle Interno para juntada ao processo de contratação 
juntamente com os documentos relativos ao pagamento.
PARÁGRAFO  TERCEIRO  -  O  pagamento  somente  será  efetuado  após  o 
adimplemento das obrigações contratuais pertinentes.
PARÁGRAFO QUARTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de 
tributos quando a legislação assim exigir.

CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Em caso  de  atraso  no  pagamento  efetuado pelo  CONTRATANTE da  fatura 
apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de 
atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa 
de 6% (seis por cento) ao ano, equivalente ao índice de 0,0001644, “pro rata die”.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO

10.1. Os  preços  fixados  para  a  execução  do  objeto  deste  Contrato,  serão  fixos  e 
irreajustáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. Os recursos financeiros para cobertura da referida despesa correrão à conta da 
dotação orçamentária seguinte, os quais são oriundos do Termo de Compromisso OGU 
FNDE 959983/2024 - Operação 1093840-95:

 Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica 
postergada para o momento da formalização do contrato ou instrumento 

equivalente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Caberá à CONTRATADA:
a) Responsabilizar-se  pelos  encargos  fiscais  e  comerciais  resultantes  desta 
contratação,  e  ainda  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários  e  obrigações 
sociais  em  vigor,  impostos  e  contribuições,  obrigando-se  a  saldá-los  na  época 
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício 
com o CONTRATANTE;
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b) Providenciar  todos  os  recursos  e  insumos  necessários  ao  perfeito 
cumprimento do objeto, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas 
com  serviços,  alimentação,  equipamento,  insumos,  mão-de-  obra,  fretes, 
embalagens,  seguros,  impostos,  taxas,  tarifas,  encargos  sociais  e  trabalhistas  e 
demais despesas necessárias à perfeita prestação dos serviços;
c) Manter  preposto  aceito  pela  Administração  da  Secretaria  Municipal  de 
durante toda a vigência do contrato, para representá-lo sempre que necessário;
d) Prestar  os  serviços  nos  termos  propostos,  assumindo  inteira 
responsabilidade pelo fiel cumprimento das obrigações pactuadas;
e) Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  direta  ou  indiretamente  ao 
Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  quando  do 
fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE;
f) Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto desta contratação;
g) Informar ao Gestor do Setor de Compras, ou ao seu substituto eventual, 
quando  for  o  caso,  qualquer  anormalidade  de  caráter  urgente  e  prestar  os 
esclarecimentos julgados necessários;
h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;
i) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos 
e  posturas,  bem  como  quaisquer  determinações  emanadas  das  autoridades 
competentes,  pertinentes  à  matéria  objeto  da  contratação,  cabendo-lhe  única  e 
exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus 
prepostos ou conveniados;
j) Comunicar  à  fiscalização  do  contratante,  por  escrito,  quando  verificar 
quaisquer condições inadequadas a prestação dos serviços ou a iminência de fatos 
que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
k) Arcar  com  todas  as  despesas,  diretas  ou  indiretas,  decorrentes  do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Secretaria Municipal 
de Administração;
l) A contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de 
seus empregados, subordinados ou prepostos;
m) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessárias no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, ou ainda, nos limites definidos na Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

13.1. Caberá ao CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos, que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA;
b) Comunicar  à  CONTRATADA  qualquer  irregularidade  verificada  na 
prestação dos serviços e interromper imediatamente a execução, se for o caso;
c) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA em suas dependências, 
sempre que necessário à execução do objeto, nos horários previamente acordados;
d) Rejeitar  no  todo  ou  em  parte  serviços  prestados  em  desacordo  com  o 
contrato;



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO 

TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO 

TOCANTINS

Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins – TO | CNPJ: 25.064.007/0001-06
Afonso Pena, nº S/n, Centro – CEP 77.925-000, São Miguel do Tocantins, Tocantins, Brasil

www.saomigueldotocantins.to.gov.br

e) Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado e desde que a 
empresa tenha cumprido com suas obrigações;
f) Aplicar as penalidades contratuais quando for o caso;
g) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
h) Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas neste 
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES:

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  O  licitante  que,  convocado  dentro  do  prazo  de 
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho ou não celebrar o contrato, 
deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação  falsa  exigida  para  o  certame, 
ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 
contraditório e a ampla defesa,  ficará impedido de licitar e contratar com esta 
Prefeitura Municipal, e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de 
Fornecedores do Estado, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de inexecução parcial ou total das condições 
fixadas  neste  edital,  erros  ou  atraso  e  quaisquer  outras  irregularidades  não 
justificadas,  poderão  ser  aplicadas  isolada  ou  cumulativamente,  garantidos  o 
contraditório e ampla defesa, às seguintes penalidades:
a) Multa de:
I. 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da contratação em decorrência 
da não entrega dos serviços, sem justificativa, no momento da solicitação, por cada 
recusa observada. Em caso, de reincidência a multa será aplicada em dobro;
II. 0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  ao  dia,  sobre  o  valor  da  contratação, 
limitada a incidência a 15 (quinze) dias,  no caso de suspensão da execução dos 
serviços. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, se configurar, 
nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença;
III. 10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  da  contratação  por  suspensão  no 
fornecimento por período superior ao previsto no item “II”, da alínea “b", e por 
ocorrência  de  fato  em desacordo  com o  estabelecido  no  edital,  anexos  e  neste 
contrato ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
IV. 15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  da  contratação,  em  caso  de 
inexecução total da obrigação assumida;
PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou 
contratar  com  esta  Prefeitura  Municipal,  poderá  ser  aplicada  ao  fornecedor 
juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a aplicação de uma 
não exclui as demais.
PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas neste Edital serão descontadas, após 
regular processo administrativo, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO QUINTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao 
CONTRATADO ou se  os  valores  das multas  forem superiores  aos pagamentos 
devidos, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a importância devida no prazo 
de 15 (quinze) dias,  a  partir  do recebimento da notificação,  através do DARE, 
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devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a CONTRATANTE, sob 
pena de cobrança judicial.
PARÁGRAFO SEXTO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá 
ser formulada por escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia 
do  vencimento,  anexando-se  documento  comprobatório  do  alegado  pela 
CONTRATADA.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão 
da oportunidade de ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na 
forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO

15.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos 
do art. 72, inciso IV, da Lei 14.133/2021, com as consequências contratuais previstas no 
mesmo instrumento legal.
PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o 
respectivo Contrato, conforme art. 138, inciso I da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA REGULARIDADE FISCAL

16.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações fiscais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FISCAL DE CONTRATO

17.1.  Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será 
fiscalizado  pela  CONTRATANTE,  mediante  servidor  designado  pelo  ________, 
designado Fiscal do Contrato, sendo o Sr.(a) _________, inscrito no CPF nº ________.

CLÁUSULA  DÉCIMA  OITAVA-  DA  LEGISLAÇÃO  APLICÁVEL  E  DOS 
CASOS OMISSOS

18.1.  Fica  estabelecido  que,  caso  venha  a  ocorrer  algum fato  não  previsto  neste 
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto 
deste  instrumento,  a  legislação  e  demais  normas  reguladoras  da  matéria,  a  Lei 
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1.  Este Contrato entrará em vigor após assinatura e publicação do seu extrato no 
Diário Oficial do Município, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta 
publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês 
seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1.  O presente contrato é regido pela Lei 14.133/2021, Lei Complementar 123/06 e 
demais diplomas legais.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO

21. Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Itaguatins - TO. E por 
estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e  
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

São Miguel do Tocantins – TO, ____ de _________________ de 2025.

 

____________________________________________
PELA CONTRATANTE

____________________________________________
EMPRESA:

CNPJ:
PELO CONTRATADO

      

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF nº:

Nome:

CPF nº:
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ANEXO XI

MODELO DE ATESTADO DE VISITA E RECEBIMENTO DE 
INFORMAÇÕES TÉCNICAS

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº  027/2025 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 251/2025

OBJETO:  Contratação de empresa de engenharia para Construção de Espaços 
Esportivos Comunitários no Município de São Miguel do Tocantins/TO conforme o 
Termo de Compromisso nº 986770/2025/MESP/CAIXA Operação nº 1106851-75 –
Programa: Esporte para a Vida

 

Atesto  que o  Sr.  ...........................,  portador  do RG nº  XXXXX, SSP/UF, 
inscrito no CPF nºXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, responsável legal representando 
a empresa .......................................,  CNPJ nº.........................., visitou o local das obras 
e  serviços  conforme  localizados  no  Memorial  Descritivo,  s/n,  São  Miguel  do 
Tocantins - TO, no dia ...... de ................. de 2024.

Nessa  visita  a  empresa,  por  meio  de  seu  representante,  o  (a)  Sr. 
(a)  ....................................,  tomou  ciência  das  condições  atuais  do  terreno,  suas 
instalações, das obras e serviços a serem realizados.

São Miguel do Tocantins - TO, ............... de ................................. de 2025.

___________________________________
XXXXXXXXXXXXXX

CREA Nº XXXXXXXXXXXXXXX
Engenheiro Fiscal

Representante da Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins – TO
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ANEXO XIII

 DECLARAÇÃO CNAE

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TOCANTINS - TO.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
REFERENTE: CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 027/2025

OBJETO:  Contratação de empresa de engenharia para Construção de Espaços 
Esportivos Comunitários no Município de São Miguel do Tocantins/TO conforme o 
Termo de Compromisso nº 986770/2025/MESP/CAIXA Operação nº 1106851-75 –
Programa: Esporte para a Vida

A  Empresa  xxxxxxxxxxx –  inscrita  sob  o  CNPJ  xxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
sediada  na  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  cidade  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxUF, 
CEP  ....................................,  através  do  seu  representante  legal  o  Sr.(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  xxxxxxxxxxxxxxxx,  portador  do  RG 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx e CPF xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sócio Administrador da 
Empresa,  residente  e  domiciliado  a  Rua  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
Cidadexxxxxxxxxxxxxxxx UFxxxx. 

DECLARA para os devidos fins, nos termos do disposto na Lei nº 14.133/21, para 
comprovação  Junto  à  Caixa  Econômica  Federal,  bem como  para  a  Prefeitura 
Municipal de São Miguel do Tocantins - TO, que a atividade de maior receita desta 
empresa é a constante no CNAE:
00.00-0-00 – __________________________________________
00.00-0-00 – __________________________________________

xxxxxxx, xx  de xxxxxxxxx de 2025

Assinatura do Responsável pela Empresa
CNPJ
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ANEXO XIII 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TOCANTINS - TO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
REFERENTE: CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 027/2025

OBJETO:  Contratação de empresa de engenharia para Construção de Espaços 
Esportivos Comunitários no Município de São Miguel do Tocantins/TO conforme o 
Termo de Compromisso nº 986770/2025/MESP/CAIXA Operação nº 1106851-75 –
Programa: Esporte para a Vida

DECLARO,  sob  as  penas  da  Lei,  para  fins  de  participação  na  CONCORRÊNCIA 
PRESENCIAL  n°.  ____/2025,  que  a  empresa  ____________________,  Inscrita  no 
CNPJ ___________ Através do seu representante Legal______________ Portador do 
CPF:_________________  e  RG________________  tem  em  disponibilidade  os 
equipamentos, constantes das especificações técnicas, e que os mesmos possibilitam a 
execução dos serviços no prazo estabelecido no edital.

Abaixo segue a relação de máquinas e equipamentos disponíveis para a execução dos 
serviços:

Ite
m

Descrição da máquina Quant. Prevista

xxxxxxx, xx  de xxxxxxxxx de 2025

___________________________________________________
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Assinatura do Responsável pela Empresa
CPF:

EMPRESA
CNPJ


